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RESUMO 

 
 
 

ANDRADE, Jaqueline. Gerenciamento Costeiro no Brasil: ZEEC e Plano Diretor 

(Estudo de caso – Paulista/PE). Dissertação de mestrado – MPPT/FAED/UDESC. 

Florianópolis, 2013. 

 
 

Este projeto objetiva identificar e analisar a contribuição do Zoneamento Ecológico 

Econômico Costeiro Estadual na esfera local de planejamento. O estudo volta-se, desta forma, 

ao Zoneamento Ecológico Econômico Costeiro, um dos instrumentos que é especificado por 

Lei Federal e Estadual de gerenciamento costeiro. Para o presente trabalho utilizaram-se como 

referencial teórico os conceitos norteadores de planejamento, gestão, política pública, 

participação, gerenciamento costeiro, zona costeira e zoneamento. A pesquisa investiga a 

situação dos Planos de Gerenciamento Costeiro Estaduais no Brasil. A partir desta 

investigação, identificaram-se no Zoneamento Ecológico Econômico Costeiro do Estado de 

Pernambuco as ações de planejamento, sendo comparadas com as diretrizes e objetivos do 

Plano Diretor Municipal de Paulista. Destaca-se que as informações necessárias para a 

elaboração do estudo foram obtidas por meio de fontes documentais (relatórios, planos) e por 

meio de questionários com os gestores estaduais responsáveis pela elaboração dos Planos. 

Sendo assim, este estudo permite, além de apresentar dados atualizados da situação do 

Gerenciamento Costeiro Brasileiro, subsidiar o planejamento territorial regional, no que se 

refere às ações de planejamento local, possibilitando sua aplicação e compatibilização com os 

Planos Diretores Municipais frente às experiências empíricas já realizadas. 

 

 

Palavras-Chave: Planejamento Territorial. Gerenciamento Costeiro. Zoneamento Ecológico 

Econômico Costeiro. Plano Diretor. 



 

 

 

ABSTRACT 

 

 

 

ANDRADE, Jaqueline. Coastal Management in Brazil: ZEEC and City Development 

Plan (Case study – Paulista/PE). Master’s dissertation – MPPT/FAED/UDESC. 

Florianópolis, 2013. 

 

 

This research aims at identifying and analyzing the impact of the state’s coastal ecological-

economic zoning at a local level planning. Consequently, this study turns to the coastal 

ecological-economic zoning, which is specified by federal and state laws. The theoretical 

frameworks of the present study are the guiding concepts of planning, management, public 

policy, representation, coastal management, coastal areas and zoning. This research 

investigates the present situation of Coastal Management Plans in Brazilian states. It is 

important to stress that the data collection involved documentary sources (reports, 

Development Plans) as well as questionnaires applied to state authorities responsible for the 

elaboration of Development Plans. Thus, this study not only presents up-to-date information 

about the situation of the Brazilian Coastal Management, but it also contributes to regional 

land-use planning regarding local planning action, making its application and compatibility to 

City Development Plans possible. 

 

 

Keywords: Land-use Planning; Coastal Management; Coastal Ecological-economic zoning; 

City Development Plan. 
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1 INTRODUÇÃO 

Ao longo dos 7.635 km de extensão da costa brasileira, encontram-se 17 estados 

costeiros. Dentre eles, alguns já elaboraram e outros estão em fase de construção dos Planos 

Estaduais de Gerenciamento Costeiro. 

Tais planos são instrumentos de planejamento regional e sob esta ótica a presente 

pesquisa objetiva analisar a atual situação do Gerenciamento Costeiro (GERCO) nesses 

estados da costa brasileira, bem como a contribuição do Zoneamento Ecológico Econômico 

Costeiro (ZEEC) para o planejamento territorial municipal. 

Analisando a situação populacional mundial, constatou-se que aproximadamente 80% 

dos habitantes vivem na zona costeira ou próximo dela, estendendo-se aqui aos rios e 

estuários que alimentam esta zona (Diegues, 2001). A situação demográfica brasileira não é 

diferente, segundo o Ministério de Integração (2006) 80% da população nacional situa-se 

numa faixa de 400 km da costa e mais da metade encontra-se a uma distância inferior a 60km 

do mar (Diegues, 2001), evidenciando assim essa forte concentração populacional. Essa 

disparidade entre as regiões litorâneas e as interioranas, trata-se de um reflexo do processo de 

povoamento do território gerando um litoral densamente povoado e uma ocupação rarefeita 

no interior do país (MI, 2006). Apesar da expressiva densidade populacional na zona costeira, 

ela não se distribui de forma homogênea ao longo de todo o território, segundo o Ministério 

de Integração (2006, p.40) o norte da Amazônia encontra-se quase deserto e o sul da Bahia e 

norte do Espírito Santo apresentam áreas poucos ocupadas. 

Outro dado que demonstra a diferença do litoral ao interior é o fato dos principais 

eixos logísticos do país estarem locadas na costa brasileira, havendo desta forma a 

concentração das redes de infraestrutura nesta região. 

O Ministério de Integração entende, em se tratando de todo o território nacional, que o 

coração de uma política de ordenamento territorial é a redução das desigualdades regionais. 

Isso vale também para a zona costeira, não somente relacionada à densidade populacional, 

mas à grande disparidade quanto às questões econômicas e ambientais. 

De acordo com dados do mesmo Ministério, 95% do volume de exportação do Brasil 

ocorrem por circulação marítima, porém não só as vias marítimas são relevantes, mas deve-se 

ressaltar o papel que os portos têm na cadeia de transporte e logística do território nacional. 

Além do expressivo volume de cargas neles concentrados, são caracterizados como pontos 

nodais de todo o processo de exportação. Não é a toa que os portos na “maioria, senão todos, 
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identificam-se com as grandes metrópoles litorâneas do país, usufruindo de suas redes e 

equipamentos e gerando outras redes” (MI, 2006, p.80). 

Ao entrar na discussão da logística, aborda-se a questão da infraestrutura, como um 

dos principais conjuntos de configuração e reconfiguração do território. O fato de ter na 

região costeira a concentração do maior número de atividade seja ela econômica ou logística, 

faz dessa área um importante objeto de planejamento nos três níveis administrativos. Entender 

o Plano de Gerenciamento Costeiro como um instrumento de ordenamento territorial que 

perpasse o planejamento nacional, regional e local é fundamental para que haja estratégias de 

desenvolvimento do país aplicado de forma efetiva em todo o seu território. 

O litoral não deve ser percebido apenas como um espaço geográfico com determinadas 

características, mas também como um espaço problema, que leva a entendê-lo como o marco 

físico onde a partir dele se desenvolvem os conflitos (Barragán, 2004). Os Planos de 

Gerenciamento Costeiro vêm sendo desenvolvidos pelos estados litorâneos com o intuito de 

estabelecer uma estratégia de ação e de controle relativa às formas de uso e ocupação da zona 

costeira, visto que a ocupação desordenada do uso do solo associada à exploração predatória 

dos recursos naturais culminam em graves impactos socioambientais (Scherer et al., 2009). A 

elaboração dos instrumentos de planejamento e gestão territorial se faz necessária para que 

haja um desenvolvimento da zona costeira, capaz de suprir as necessidades da geração atual 

sem comprometer a capacidade de atender às necessidades das futuras gerações, visto que 

muitos são os atrativos sociais, turísticos e econômicos desta área. Os atuais Planos de 

Gerenciamento Costeiro vêm adotando métodos distintos quanto à elaboração e à 

implantação. Isto porque não há uma metodologia padronizada a ser seguida em nível 

nacional. Com isso, a apropriação municipal desses planos se dá por diversas formas. 

A motivação para a realização deste trabalho vem de minha experiência profissional 

junto à elaboração de Planos de Gerenciamento Costeiro Estaduais. De 2009 a 2011 

desenvolvi este trabalho primeiramente na Secretaria de Planejamento e Gestão do Estado de 

Santa Catarina, atual responsável pelo Plano Estadual, e posteriormente na empresa 

consultora contratada para elaboração do diagnóstico socioambiental do zoneamento, bem 

como do plano de gestão dos cinco setores costeiros de Santa Catarina. Participei também da 

equipe técnica responsável pela elaboração do Plano de Gestão do Estado do Espírito Santo e 

do Plano de Gerenciamento Costeiro do Município de Anchieta no Estado do Espírito Santo. 

No desenvolvimento destes planos, percebe-se o despreparado das prefeituras 

municipais em receber um instrumento de planejamento regional. Por este motivo, em muitos 
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casos os instrumentos do GERCO não tiveram boa aceitação. Foi constatada muita resistência 

na interação das esferas de planejamento (estadual e municipal), em especial pela falta de 

conhecimento local da importância do planejamento regional na gestão desta localidade, 

embora se realizassem oficinas de capacitação havia muita objeção ao trabalho. Era 

necessário exemplificar com experiências de integração do estado e município dentro do 

ordenamento territorial, considerando o planejamento como um processo a ser constantemente 

aperfeiçoado a partir de exemplos reais. Por esse motivo, há a importância de um 

levantamento e de análise dos planos que vêm sendo propostos e implementados tanto no 

Brasil, permitindo, a partir de outras experiências, analisar as metodologias a serem 

empregadas nesta ferramenta tão importante ao planejamento regional e à sua interface em 

especial com o Plano Diretor. 

A presente pesquisa justifica-se pelo crescente interesse na discussão da zona costeira, 

em especial, para a elaboração dos instrumentos estabelecidos no Plano Nacional de 

Gerenciamento Costeiro. Atualmente, além do Plano Estadual de Gerenciamento Costeiro, os 

municípios elaboram os Planos Municipais de Gerenciamento bem como o Projeto Orla, 

instrumento de ordenamento local da orla marítima, que como mencionado, está sendo o 

instrumento mais discutido na esfera local de planejamento. Desta forma, vê-se que a unidade 

administrativa municipal sofre a influência de distintas políticas, programas, planos e projetos 

territoriais, sendo o gerenciamento costeiro um deles. É também de conhecimento, que o 

principal instrumento de planejamento territorial local é o Plano Diretor Municipal, 

instrumento básico de ordenamento territorial estabelecido pelo Estatuto da Cidade em 2001. 

Portanto, faz-se necessário compreender de que forma esses instrumentos de planejamento 

regional contribuem para as ações de planejamento local. 

Sendo assim, este estudo permite subsidiar o planejamento territorial regional, no que 

se refere à interferência no ordenamento territorial dos municípios costeiros, possibilitando o 

aperfeiçoamento dos seus embasamentos frente às experiências empíricas já realizadas. 

O objetivo geral da pesquisa foi identificar e analisar a contribuição dada pelo 

Zoneamento Ecológico Econômico Costeiro Estadual na esfera local de planejamento. Para 

tanto, definiu-se como objetivo específico: 1. identificar a situação dos Planos Estaduais de 

Gerenciamento Costeiro no Brasil; 2. identificar no Zoneamento Ecológico Econômico 

Costeiro do Plano Estadual de Gerenciamento Costeiro as ações de planejamento municipal; 

3. analisar as ações de planejamento local subsidiadas pelo Zoneamento Ecológico 

Econômico Costeiro, e sua aplicação e compatibilização com o Plano Diretor Municipal. 
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A dissertação está estruturada em quatro capítulos sendo, assim, definida: o capítulo 1 

refere-se ao texto ao qual acaba de ser lido, com o intuito de introduzir a temática de estudo. 

Nele, foram apresentados os objetivos da pesquisa e as razões de sua elaboração pela autora. 

No capítulo 2, são abordados os procedimentos metodológicos empregados para a 

elaboração do presente estudo, apresentam-se a apropriação da metodologia de pesquisa mista 

e o emprego do estudo de caso como método de investigação, além da exposição das técnicas 

de pesquisa. Neste capítulo, também é revisada a literatura referente à temática de estudo, 

tendo como temas abordados: Politicas Públicas, Planejamento, Gestão, Zona Costeira e 

Gerenciamento Costeiro. 

Os resultados são apresentados no capítulo 3, divididos em duas partes, conforme os 

objetivos específicos desta pesquisa. A primeira parte, intitulada como “Gerenciamento 

Costeiro no Brasil” vem ao encontro com o primeiro objetivo: identificar a situação dos 

Planos Estaduais de Gerenciamento Costeiro brasileiros. A segunda parte volta-se ao estudo 

de caso, esse só foi possível ser identificado a partir da primeira parte, pois com a 

identificação da situação do GERCO no Brasil pode-se selecionar o estado e município com o 

instrumento do Zoneamento Ecológico Econômico Costeiro mais recente associado também à 

publicação do Plano Diretor Municipal. Sendo possível a análise das ações de planejamento 

local em ambos os instrumentos de ordenamento territorial. O município, objeto de estudo, é 

Paulista no Litoral de Pernambuco. 

Por fim, no capítulo 4, encontram-se as considerações finais tanto da atual situação do 

Gerenciamento Costeiro no Brasil, quanto da análise da compatibilidade dos produtos do 

Plano Diretor Municipal de Paulista e do Zoneamento Econômico Costeiro do estado de 

Pernambuco.



 

 

2 PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS E REVISÃO BIBLIOGRÁFICA  

2.1 METODOLOGIA 

Para o desenvolvimento do estudo, é preciso entender que a metodologia de pesquisa é 

o caminho entre o pensamento (ideia) e a prática. Esta metodologia deve apresentar os 

“instrumentos e procedimentos para a análise dos dados” (Minayo, 2001, p.43). Trata-se de 

uma preocupação instrumental da forma como a ciência será feita, envolvendo procedimento, 

como afirma Minayo, ferramentas e caminhos (Demo, 1991). 

Para se ter um procedimento metodológico, é necessário o entendimento do problema 

da pesquisa. De acordo com Luna (1988), toda pesquisa tem um problema, que será 

respondido por meio de técnica metodológica. Goldenberg (1999, p.14) também se volta para 

o problema da pesquisa, sendo o “que determina como trabalhar é o problema que se quer 

trabalhar: só se escolhe o caminho quando se sabe aonde se quer chegar”. 

Assim, esta pesquisa traz como problema a falta de interação das esferas 

administrativas de planejamento estaduais e municipais dentro do ordenamento territorial, 

resultando em Planos Estaduais de Gerenciamento Costeiro sem ações claras para o 

planejamento local, levando o município a executar os Planos Diretor sem qualquer 

integração com os instrumentos de planejamento regional. 

Este estudo, apropria-se de método de pesquisa misto, considerando métodos 

quantitativos e qualitativos. Tashakkori e Teddlie (2003, p. xi, apud Flick, 2003, p. 40) 

argumenta a respeito das linhas gerais da metodologia mista como apropriação de 

“abordagens múltiplas em todas as etapas do estudo (ou seja, na identificação do problema, na 

coleta e na análise de dados e nas inferências finais) e incluiria a transformação e a análise dos 

dados por meio de uma outra abordagem”. 

O método quantitativo, baseado na abordagem positivista, é empregado com o intuito 

de precisar aspectos que podem ser quantificados, e que sejam importantes para a 

compreensão da realidade (Alexandre, 2009). Flick (2009, p.21) apresenta as seguintes 

finalidades da pesquisa quantitativa como princípios norteadores de uma pesquisa: “isolar 

claramente causa e efeito, operacionalizar adequadamente relações teóricas, medir e 

quantificar fenômenos, desenvolver planos de pesquisa que permitam a generalização das 

descobertas e formular leis gerais”. 
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Já o método qualitativo, Lessard-Hébert, Goyette e Boutin (1994) aponta que o estudo 

de caso é um dos conjuntos de abordagem deste método. Trata-se de uma pesquisa que 

“trabalha com o universo de significados, motivos, aspirações, crenças, valores e atitudes, o 

que corresponde a um espaço mais profundo das relações, dos processos e dos fenômenos que 

não podem ser reduzidos à operacionalizações de variáveis” (Minayo, 2001, p.21-22). Ao 

voltar-se para uma pesquisa qualitativa, entra-se numa discussão dialética em que há uma 

contínua transformação da sociedade e natureza, entendendo estes como objetos inacabados 

(Gadotti, 1990). Considera-se, assim, que a pesquisa qualitativa dialética possibilita melhor 

compreensão da realidade. 

No âmbito da metodologia qualitativa, a relação entre a investigação e o papel da 

teoria apresenta-se em dois contextos: o da descoberta e o da prova. Para esta pesquisa, essa 

relação se dará pelo contexto da prova, pois tem como objetivo central a verificação de uma 

teoria. Van der Maren (Apud Lessard-Hébert, Goyette e Boutin,1994) coloca o que o processo 

hipotético-dedutivo e experimental para a verificação de teorias se associa a abordagem 

quantitativa, mostrando aqui o caráter de metodologia mista que será empregado à pesquisa. 

Integrando-se a esses métodos, apresenta-se a pesquisa teórica e empírica. Aquela se 

trata da revisão da literatura sobre a temática a fim de se criar um quadro teórico de referência 

que alude a “contextos essenciais para o pesquisador movimentar-se” (Demo, 1991, p. 23); 

esta é a descrição e explicação de experiências concretas colhidas da realidade. Demo (1991) 

coloca que a pesquisa empírica volta-se para a manipulação de dados e fatos concretos, 

resultando dimensões mensuráveis, dessa forma tende a ser quantitativa. Ressalta, ainda, que 

a grande contribuição da pesquisa empírica é levar a teoria à realidade. Tal é a importância da 

integração do planejamento regional e local, que não haveria sentido estudá-lo apenas no 

âmbito teórico, por esse motivo há a necessidade de um estudo de caso, com o intuito de 

contribuir para a realidade brasileira. 

 

2.1.1 Estudo de caso 

Segundo Lessard-Hébert, GoyetteeBoutin (1994), o estudo de caso é um dos modos de 

investigação, ele um campo mais real e aberto e menos manipulado, tendo um objeto de 

pesquisa contemporânea inserido a um contexto da vida real. “O propósito fundamental do 

estudo de caso (como tipo de pesquisa) é analisar intensivamente uma dada unidade social” 

(Godoy, 1995). 
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Este caso particular tende a ser considerado representativo num dado conjunto de 

casos, isso porque esta significação e representação deve ser capaz de fundamentar uma 

generalização para situações semelhantes (Severino, 2007).  

 

2.1.2 Técnica de pesquisa 

Independentemente do método de pesquisa, o investigador deve instrumentalizar a 

investigação ou seja, estabelecer os modos de pesquisa que serão empregados. Portanto, aqui 

se apresentarão as técnicas de pesquisa que serão utilizadas. 

2.1.2.1 Pesquisa bibliográfica 

Realizada a partir de registro disponíveis, resultante de pesquisas anteriores, tornando 

possível o investigador trabalhar a partir de contribuições dos autores estudados. Os textos, 

desta forma, tornam-se fontes dos temas que serão abordados dentro da pesquisa (Severino, 

2007). Esse registro categorizado aqui como fonte secundária, além de contribuir para o plano 

de trabalho, é uma fonte indispensável de informações o que coopera para orientar certas 

indagações da pesquisa (Marconi e Lakatos, 1990). Flick (2009) sugere alguns tipos de 

literatura para uma pesquisa qualitativa, sendo de grande pertinência para este estudo: 

literatura teórica a respeito da temática de estudo, literatura metodológica na busca de 

métodos para a realização da pesquisa e a literatura teórica e empírica para contextualizar, 

comparar e generalizar as descobertas. 

2.1.2.2 Pesquisa documental 

Para a pesquisa documental (modalidade qualitativa), foram utilizadas fontes primárias 

e secundárias. As fontes primárias compiladas pelo pesquisador trata-se de escritos como 

documentos oficiais (leis, decretos, relatórios) e documentos estatísticos (Censo 

Demográficos IBGE). Já as secundárias, não escritos são os materiais cartográficos (Marconi 

e Lakatos, 1990). 

Os documentos oficiais foram todos extraídos de arquivos públicos em sua totalidade 

disponíveis por meio digital. Marconi e Lakatos (1990) consideram esse tipo de documento a 

fontes mais fidedignas de dados, no caso aqui estudado dizem respeito aos atos da vida 

pública nas três esferas administrativas (nacional, estadual e municipal). 
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2.1.2.3 Entrevista escrita 

Trata-se de um procedimento com menor interação entre entrevistado e entrevistador. 

Schrader (1974) apresenta a problemática da aplicação de questionários como o 

aprofundamento das questões levantadas, apesar de que não há ainda resultados definitivos 

quanto a isso, a não interferência do entrevistador no auxílio das respostas. Mesmo 

entendendo esta problemática, optou-se por esse método de coleta de dados, em virtude da 

grande extensão territorial pesquisada, dessa forma permitiu-se um levantamento de todo o 

universo de pesquisa. 

A entrevista escrita online foi empregada pelo fato de que a amostragem de caso está 

espalhada pelo território nacional, por esta razão sistemática, a entrevista online foi 

organizada e elaborada de forma assíncrona, ou seja, o pesquisador envia as questões ao 

entrevistado e esse encaminha as respostas algum tempo depois, não sendo necessário que 

ambos estejam online ao mesmo tempo, podendo ainda ser complementada com trocas de e-

mail (Flick, 2009). A desvantagem do questionário autoaplicável, em que os questionários 

entregues aos respondentes são preenchidos por ele mesmo, é que não se tem a garantia de 

que a pessoa que o recebeu irá responder a ele. Outra desvantagem é a falta de certeza quanto 

ao respondente ser a pessoa na qual o questionário foi enviado (Vieira, 2009). 

Elaborou-se um questionário com perguntas abertas, aquelas na qual o entrevistado 

expõe sua opinião e as fechadas com vistas a respostas mais rápidas. Além das questões 

abertas e fechadas, foram utilizadas questões gerais e específicas, binárias, de múltipla 

escolha e escalonada. Para a elaboração do questionário, foi necessário o conhecimento sobre 

o tema e um dos métodos utilizados para elaboração de diagnóstico no manejo costeiro, 

adotado pela red IBERMAR, é o método do decálogo, apresentado a seguir. 

2.1.2.3.1 Decálogo 

A gestão costeira está voltada para a administração dos recursos naturais e econômicos 

da zona costeira. Neste sentido Barragán (2004) desenvolve um estudo sobre a gestão 

integrada nas áreas litorâneas da Espanha e Andaluzia. O estudo consiste num esquema 

metodológico dividido em três partes, sendo elas: conhecimento do objeto de estudo, 

identificação dos objetivos da administração litorânea e por último a proposição de linhas de 

ação estratégicas. 

Para ter o conhecimento do objeto de estudo, faz-se necessário conhecer os aspectos 

naturais, econômicos, sociais e culturais, identificando problemas e conflitos. A partir disso, 

Barragán (2004) aplica o método do Decálogo, que consiste em estudar os dez aspectos 
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considerados de maior importância na gestão da zona costeira, sendo eles: 1. Política pública, 

2. Normativa, 3. Responsáveis - competência, 4. Instituições, 5. Instrumentos, 6. Formação, 7. 

Recursos econômicos, 8. Conhecimento e informação, 9. Educação para a sustentabilidade, 

10. Participação. A síntese do método do Decálogo resulta em um diagnóstico geral do 

planejamento e gestão da zona costeira. Com base nesse diagnóstico o autor propõe algumas 

linhas de ação. 

Cada um dos itens do decálogo tem um objetivo a ser alcançado, que segundo García 

Sanabria, García Onetti e Barragán (2011) são: 

• Política pública: conhecer se existe uma política pública referente ao 

gerenciamento costeiro que seja explícita e pública, e qual política (implícita 

ou explícita) predomina na prática da gestão da zona costeira e do meio 

marinho. 

• Normativa: conhecer as características da base normativa que regula a gestão 

dos recursos e das atividades costeiras, bem como analisar a situação do campo 

normativo no que diz respeito ao caráter integrado que a zona costeira requer. 

• Responsável – competência: identificar o esquema de distribuição de 

responsabilidade pública referente à gestão do espaço e dos recursos costeiros 

e analisar se essa distribuição facilita a gestão integrada da zona costeira. 

• Instituições: identificar as instituições mais envolvidas nos assuntos da gestão 

costeira bem como realizar uma breve análise qualitativa destas instituições em 

relação à gestão integrada. 

• Instrumentos: apontar os instrumentos mais relevantes para a gestão litorânea, 

e analisar o funcionamento deles quanto à gestão integrada das áreas 

litorâneas. 

• Formação: abordar as possibilidades que o sistema nacional tem para a 

capacitação dos gestores, além de identificar as carências frente à gestão 

costeira integrada. 

• Recursos econômicos: conhecer as bases econômico-financeiras que sustentam 

a gestão costeira a partir de uma análise qualitativa. 

• Conhecimento e informação: determinar o nível de conhecimento dos 

subsistema costeiro e a acessibilidade da informação pública quanto ao modelo 

de gestão. 
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• Educação para a sustentabilidade: avaliar as principais iniciativas para a 

educação dos cidadãos e usuários da zona costeira relacionada às questões de 

sustentabilidade costeira e marinha. 

• Participação: relacionar às tomadas de decisões para a gestão costeira com a 

participação cidadã. 

Friedmann, em 1960, já levantava alguns critérios de planejamento para um bom 

plano. Segundo ele, a aceitabilidade, exequibilidade, viabilidade e sensibilidade seriam os 

quatro critérios de planejamento. Entendendo cada um deles como sendo: 

1. Aceitabilidade: deve ser politicamente aceitável, porém “todo plano contém certos 

elementos políticos, mas plano algum deveria ser político” (Friedmann, 1960, 

p.15). 

2. Exequibilidade: deve ser exequível, sendo aqui considerados os custos, meios e as 

condições que limitariam as ações planejadas. 

3. Viabilidade: deve ser econômico, analisando dessa forma os custos e lucros. 

4. Sensibilidade: deve ser sensível aos anseios populares. 

Complementando estes critérios, o autor enfatiza a importância de se levar em conta 

os elementos físicos de espaço geográfico. 

Com base em Friedmann, percebe-se que o decálogo segue os critérios estabelecidos 

pelo autor, podendo-se listar: política pública associada à aceitabilidade, normativa e 

instrumentos associada à exequibilidade, aos recursos econômicos associado à viabilidade, a 

participação associada à sensibilidade e por fim à informação que possibilita o levantamento 

do meio físico. 

 

2.1.3 Delimitação da pesquisa 

 

Para o desenvolvimento da pesquisa, é necessário estabelecer os limites para a 

investigação (Marconi e Lakatos, 1990). O objeto de estudo não se trata, como diz Filck 

(2009), de simples variáveis, ele é a representação de uma totalidade dentro um contexto real. 

O limite aqui estabelecido referente ao assunto da pesquisa é o Gerenciamento 

Costeiro, tendo como extensão a zona costeira brasileira, que abrange17 unidades federativas, 

sendo elas: Alagoas, Amapá, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Maranhão, Pará, Paraíba, Paraná, 

Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Santa Catarina, 

São Paulo e Sergipe. O objeto de pesquisa para a primeira parte do estudo são os Planos 
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Estaduais de Gerenciamento costeiro. Em se tratando do estudo de caso, segunda parte do 

trabalho, o objeto de pesquisa é limitado a apenas um instrumento do Plano Estadual de 

Gerenciamento Costeiro, trata-se aqui do Zoneamento Ecológico Econômico Costeiro – 

ZEEC, de somente um estado litorâneo. Somado ao ZEEC, tem-se o Plano Diretor Municipal 

de um municipal do estado aqui selecionado. 

2.1.3.1.1 Amostra 

De acordo com Quivy e Campenhoudt (Apud Alexandre 2009), a totalidade da 

população é uma das modalidades de amostra. Trata-se da completa realidade de uma porção 

da população, sendo considerada uma amostragem de caso. 

Marconi e Lakatos (1990) ao abordar sobre os métodos de amostra apresentam a 

amostragem não-probabilística, sendo o tipo mais comum e o utilizado, nesta pesquisa, é a 

amostra intencional. “Nesta, o pesquisador está interessado na opinião (ação, intenção etc) de 

determinados elementos da população, mas não representativos da mesma” (Marconi e 

Lakatos, 1990, p. 47). 

Com isso, têm-se, como a porção da população, os gestores públicos estaduais 

responsáveis pelo Gerenciamento Costeiro Estadual, sendo eles a totalidade da população 

(total de 1 gestor para cada estado, dos 17 estados costeiros brasileiros). Essa amostragem 

vem ao encontro com o objetivo da pesquisa que visa ao entendimento das estratégias, com 

rebatimento municipal, utilizadas na elaboração do ZEEC, por este motivo os atores 

envolvidos nesta pesquisa são apenas os gestores públicos. Esses gestores são representantes 

do universo de pesquisa aqui estudado, os estados costeiros brasileiros. 

Essa amostra de caso foi necessária para que fosse possível identificar qual caso seria 

relevante para ser definido como objeto de estudo da segunda parte do trabalho (o estudo de 

caso), considerado amostragem da apresentação (Flick, 2009).  

Assim, utilizaram-se as seguintes estratégias para alcançar os objetivos propostos. O 

primeiro objetivo era “identificar a situação dos Planos Estaduais de Gerenciamento Costeiro 

no Brasil”, que corresponde a à primeira etapa da pesquisa, Para isso, elaborou-se um 

questionário com base na metodologia do Decálogo (Barragán, 2004), sendo enviado aos 

gestores públicos estaduais de cada estado costeiro. A fim de agilizar o processo de coleta de 

informações, optou-se por um questionário virtual, sendo enviado o link por correio eletrônico 

(e-mail) aos gestores (Apêndice A) pelo site EncuestaFacil, destinado à elaboração e ao 

acompanhamento de toda a pesquisa, direcionado a cada gestor estadual.  
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Na busca de tentar suprir as desvantagens de aplicação deste método, os e-mails dos 

respondentes foram registrados sendo desta forma direcionado o questionário a eles, 

permitindo um único acesso ao respondente. O registro dos e-mails também possibilita o 

controle dos que responderam ou não a entrevista escrita. 

Os questionários foram enviados no mês de março de 2012, sendo a coleta estendida 

até o mês de outubro de 2012 aos 17 gestores das unidades federativas costeiras. Os contatos 

dos gestores estaduais foram disponibilizados pelo Ministério do Meio Ambiente efetuando-

se um prévio contato telefônico com o objetivo de apresentar a pesquisa e solicitar a 

autorização do envio dos questionários.  

Infelizmente, o contato não foi possível com todos os responsáveis pelos GERCOs 

estaduais, por isso foram enviados diretamente para os endereços eletrônicos dos gestores. Ao 

final, obteve-se o retorno de quinze estados, tendo uma taxa de resposta de 88%, superior ao 

que Vieira (2009) indica considerável, que é de 70%. Os estados que responderam ao 

questionário são Alagoas, Amapá, Ceará, Espírito Santo, Maranhão, Pará, Paraná, 

Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Santa Catarina, 

São Paulo e Sergipe, entretanto, os estados da Bahia e da Paraíba não responderam ao 

questionário. Apesar de não terem respondido, o gestor costeiro baiano encaminhou um 

documento com contribuições sobre a política pública e as normativas no Gerenciamento 

Costeiro do Estado da Bahia. 

“Identificar no Zoneamento Ecológico Econômico Costeiro do Plano Estadual de 

Gerenciamento Costeiro as ações de planejamento municipal” foi o segundo objetivo 

específico, utilizaram-se como base os questionários respondidos pelos gestores estaduais. 

Esta identificação foi feita primeiramente levantando quais estados possuíam o Zoneamento 

Ecológico Econômico Costeiro implantado. 

A escolha do estado e município para identificar as ações de planejamento seguiu 

alguns critérios. Em se tratando de planejamento municipal é fundamental ter como norte o 

principal instrumento de política urbana brasileira, o Estatuto da Cidade. Entendendo que sua 

vigência se deu após a aprovação da Lei Federal nº 10.257/2001 que o regulamenta, tem-se, 

desta forma, como marco temporal o ano de sua publicação. Assim, foram selecionados 

apenas os estados que possuem o ZEEC aprovado e implantado após o ano de 2001. Sendo o 

priorizado o ZEEC mais atual. 

Para a escolha dos municípios, aplicaram-se os seguintes critérios: 

• municípios defrontantes com o mar; 



21 

 

 

 

• municípios com seu Plano Diretor aprovado posterior a publicação da Lei do 

Estatuto da Cidade; 

• municípios com seu Plano Diretor aprovado posterior à aprovação do 

Zoneamento Ecológico Econômico Costeiro; 

• município com o Plano Diretor mais atualizado do setor; 

• disponibilidade de informação. 

Após a seleção do estudo de caso, foi possível identificar por meio da legislação 

estadual e municipal, bem como pelas informações cartográficas, pelas ações de planejamento 

dos instrumentos do ZEEC e pelo Plano Diretor. 

O terceiro objetivo foi “analisar as ações de planejamento local subsidiadas pelo 

Zoneamento Ecológico Econômico Costeiro, bem como sua aplicação e compatibilização com 

o Plano Diretor Municipal”, foi alcançado a partir da realização do cruzamento das 

informações obtidas com os resultados dos objetivos anteriores por meio de uma análise 

comparativa. 

A análise conta com duas etapas: análise do texto da legislação pertinente e análise 

cartográfica. Para a análise da legislação levantaram-se as ações de planejamento que têm 

ação no território municipal somada ao estudo do Plano Diretor Municipal, permitindo com 

tais informações verificar a aplicação e compatibilização do aporte legal. 

A análise cartográfica visa compatibilizar as informações expressas no texto da lei, 

bem como a representação espacial. Utilizou-se além do Zoneamento Ecológico Econômico 

Costeiro o mapa de Uso do solo estadual, o que permite compreender o atual uso da zona 

costeira e o que está sendo planejado para ela. 

Para a análise, teve-se como limite de estudo o limite municipal do município 

selecionado para o estudo de caso. O resultado desta fase é o comparativo do ZEEC com o 

uso do solo (produtos estaduais) e o cruzamento do ZEEC (produto estadual) com o 

macrozoneamento do Plano Diretor (produto municipal). Em virtude da diferente escala 

cartográfica dos dois produtos, foi mantida apenas uma análise visual das informações, tendo 

em vista que o erro cartográfico poderia interferir na análise final. 

2.2 REVISÃO TEÓRICOTEMÁTICA 

O ambiente costeiro carrega em seu meio questões políticas, sociais, ambientais, 

econômicas de tamanha complexidade que para obter um melhor entendimento das relações e 

significados, é necessário uma revisão da fundamentação teórica. Nela foram abordados 
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conceitos ligados ao ordenamento territorial, sendo eles: política pública, zona costeira, 

planejamento, gestão e gerenciamento costeiro. 

2.2.1 Políticas Públicas 

Ao adentrar no campo da ciência política, depara-se com três dimensões de política. 

Adotaram-se conceitos em inglês para explicitar essas dimensões, sendo a primeira a polity 

utilizada para denominar as instituições políticas, trata-se da estrutura institucional do 

sistema; já a politics denomina os processos políticos, apresentando o caráter de conflito 

quanto à imposição dos objetivos; e, por fim a policy utilizada na denominação dos conteúdos 

da política. A policy, portanto, configura-se nos programas políticos, nos problemas técnicos e 

mesmo no conteúdo material das decisões políticas. Para tanto na realidade política, essas 

dimensões apresentadas encontram-se entrelaçadas influenciado umas às outras (Frey, 2000). 

Quanto à descrição das Políticas Públicas, é importante esclarecer as definições aqui 

adotadas para a análise nos estados costeiros. De acordo com Saravia (2006, p.28-29), a 

política pública é um fluxo de decisões públicas, sendo “possível considerá-las como 

estratégias que apontam para diversos fins, todos eles, de alguma forma, desejados pelos 

diversos grupos que participam do processo decisório”. Portanto, no âmbito operacional, 

trata-se de “um sistema de decisões públicas que visa às ações ou omissões, preventivas ou 

corretivas, destinadas a manter ou modificar a realidade de um ou vários setores da vida 

social” (Saravia, 2006, p.29), e por meio de estratégias e disponibilização dos recursos serão 

alcançados os objetivos estabelecidos dentro da política pública. 

Uma política pública, segundo as ciências políticas e caracterizada por Saravia (2006), 

apresenta os seguintes componentes: 

a) institucional: a política é elaborada ou decidida por autoridade formal legalmente 
constituída no âmbito da sua competência e é coletivamente vinculante; 
b) decisório: a política é um conjunto-sequência de decisões, relativo à escolha de 
fins e/ou meios, de longo ou curto alcance, numa situação específica e como 
resposta a problemas e necessidades; 
c) comportamental: implica ação ou inação, fazer ou não fazer nada; mas uma 
política é, acima de tudo, um curso de ação e não apenas uma decisão singular; 
d) causal: são os produtos de ações que têm efeitos no sistema político e social. 

Esses componentes que fazem parte da política pública nascem a partir de um 

processo que é desenvolvido, ou deveria ser, em etapas, sendo elas (Quadro 1): 
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Quadro 1: O processo de uma Política Pública 

Etapa Descrição 

1. Agenda Trata-se da lista de prioridades do poder público 

2. Elaboração 
É identificado e demarcado um problema ou potencial, determinando as 
possíveis alternativas, bem como custos e efeitos de cada uma delas. 

3. Formulação Etapa de seleção e especificação das alternativas, definindo seus objetivos. 

4. Implementação 
Fase preparatória para por em prática a política pública, onde serão 
elaborados os programas, planos e projetos. 

5. Execução A prática propriamente dita. 

6. Acompanhamento 
Momento em que as atividades são supervisionadas, visando fornecer 
informações, eventuais correções assegurando os objetivos estabelecidos. 

7. Avaliação Análise das atividades desenvolvidas. 

Fonte: Saravia (2006) 

O Ministério de Integração entende a política pública como sendo o “conjunto de 

princípios, objetivos, diretrizes, estratégias e instrumentos que servem de base ao 

planejamento de uma ou mais atividades administrativas de um governo” (MI, 2006, p.185). 

Além disso, Barragán (2004) acrescenta ser a vontade dos responsáveis das tomadas 

de decisões na dimensão pública, que por meio de estratégias, recursos e suporte legal 

alcançam-se as metas e objetivos estabelecidos. 

No âmbito da política ambiental, Diegues (2001) elenca, segundo Leal (1986), os 

objetivos que deve apresentar: 

- medidas de controle (uso do solo); 

- medida de incentivo e medida desestimuladores; 

- medidas de recuperação ambiental; 

- medidas de proteção ambiental. 

Diante do exposto, é possível categorizar, dentro da ciência política e com base no 

modelo policy arena (referente aos processos de conflito e de consenso), que a política 

pública voltada à gestão da zona costeira se apresenta como uma política estruturadora, 

tratando da própria esfera política e suas instituições; uma política regulatória,  

trabalham com ordens e proibições, decretos e portarias. Os efeitos referentes aos 
custos e benefícios não são determináveis de antemão; dependem da configuração 
concretadas políticas. Custos e benefícios podem ser distribuídos de forma igual e 
equilibrada entre os grupos e setores da sociedade, do mesmo modo como as 
políticas também podem atender a interesses particulares e restritos. Os processos de 
conflito, de consenso e de coalizão podem se modificar conforme a configuração 
específica das políticas (Frey, 2000, p. 224). 
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A última forma de política é a política constitutivas, ela determina as regras do jogo, 

bem como a estrutura dentro dos processos e conflitos. 

Com isso, entende-se a política pública como sendo um conjunto de objetivos, 

diretrizes e estratégias que baseiam as ações de planejamento bem como o desejo dos atores 

sociais envolvidos, apresentando uma estrutura institucional. Entende-se que a política 

pública é capaz de modificar uma dada realidade. 

2.2.2 Zona Costeira 

Kay e Alder (1999) apresentam o limite entre a terra e o mar não como uma linha 

definida em um mapa, mas como uma região de transição gradual, sendo esta região nomeada 

como zona costeira ou área costeira. No entanto, o mesmo autor direciona o conceito para a 

gestão costeira, onde ocorrem debates relacionados aos significados implícitos à zona, no caso 

a gestão da zona costeira. Barragán (2004, p.17) expõe a temática aplicando a expressão zona 

costeira quando esta é determinada por normativas ou legislação, utilizando-se dessa forma 

critérios jurídicos administrativos. No entanto, quando há uma definição do espaço geográfico 

por meio de uma realidade geográfica ligada a fenômenos naturais e humanos refere-se então 

a áreas; esta por estar relacionada a elementos naturais apresenta os contornos mais 

irregulares que a zona costeira. Neste estudo, trabalha-se com definições legais e faz-se 

menção ao objeto de pesquisa como zona costeira. 

A fim de se ter uma diferenciação conceitual dos termos recorrentes na discussão do 

Gerenciamento Costeiro, vale definir além da zona costeira, a costa e o litoral. Entende-se 

aqui costa como sendo a franja relativamente estreita de contato terra e mar; já o litoral, como 

um conceito mais amplo se estendendo ao continente (Barragán, 2004). No entanto, a zona 

costeira é polêmica e provoca discussões em fóruns internacionais, sendo seus critérios de 

seleção relacionados diretamente à finalidade que se pretende dar a esse espaço (Moraes, 

1999). Por este motivo, não há um critério universal aplicável, porém, entende-se que os 

limites devem ser claramente estabelecidos, contendo os ecossistemas e recursos naturais 

levando em conta as subdivisões econômicas e administrativas (Diegues, 2001). 

De acordo com Diegues (2001, p.119) a zona costeira é constituída de três regiões 

horizontais: 

1. Região litorânea: integração dos ecossistemas, esta região é onde há maior 

atividade humana, por este motivo tende a ser a de maior impacto ambiental. 



25 

 

 

 

2. Região costeira: área compreendida entre a linha de costa e a plataforma 

continental. 

3. Região oceânica: a partir da plataforma continental. 

A zona costeira brasileira foi um espaço geográfico muito questionado até chegar à 

definição que se tem hoje. Quando criado, o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro1 não 

apresentava definições geográficas precisas para a zona costeira, sendo sugerido aos estados 

que as fizessem por meio de características naturais e socioeconômicas e, na ausência de 

estudos técnicos mais precisos, adotassem como faixa marítima a distância de seis milhas 

náuticas (11,1 km) mar adentro e, para faixa terrestre até 20 km em direção ao interior do 

continente, ambos partindo de uma linha perpendicular à costa (CIRM, 1990). 

Em 1997, com o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro II (PNGC-II)2,foi 

definido o limite da faixa marítima como sendo 12 milhas náuticas a partir das linhas de base 

estabelecidas de acordo com a Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar3, 

compreendendo a totalidade do mar territorial. Em todos os locais em que a costa apresente 

recortes profundos e reentrâncias, ou onde exista uma franja de ilhas ao longo da costa na sua 

proximidade imediata, pode ser adotado o método das linhas de base reta. A linha de base reta 

foi estabelecida pela Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar, celebrada em 

Montego Bay, em 10 de dezembro de 1982, e se refere a locais em que a costa apresenta 

recortes profundos, reentrâncias ou franjas de ilhas ou mesmo em locais em que a costa se 

apresente muito instável, quanto aos primeiros “pode ser adotado o método das linhas de base 

retas que unam os pontos apropriados para traçar a linha de base a partir da qual se mede a 

largura do mar territorial”. Já para as áreas mais instáveis “os pontos apropriados podem ser 

escolhidos ao longo da linha de baixa-mar mais avançada em direção ao mar e, mesmo que a 

linha de baixa-mar retroceda posteriormente”. 

Para a faixa terrestre, a Comissão Interministerial para os Recursos do Mar 

estabeleceu como sendo aquela formada por municípios que sofrem influência direta dos 

fenômenos ocorrentes na zona costeira. 

Desta forma, de acordo com o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro II, a zona 

costeira é considerada como um “espaço geográfico de interação do ar, do mar e da terra, 

incluindo os recursos renováveis ou não”, que abrange uma faixa marinha e outra terrestre. 

                                                 
1 Lei Federal nº 7.661, de 16 de maio de 1988. 
2Resolução Federal nº 005/CIRM, de 03 de dezembro de 1997. 
3Decreto Federal nº 1.530, de 22 de junho de 1995. 
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Esta zona compreende mais de 8.698 km de extensão litorânea, tendo como distância 

retilínea 7.635 km, constituindo uma grande diversidade fisiográfica (Scherer et al., 2009). A 

zona costeira brasileira abrange uma área de 578 mil km², em que 388 mil km² constituem a 

faixa terrestre, o que corresponde a 5% do território nacional e 190 mil km² o mar territorial 

(MMA, 2008; Scherer et al., 2009). Nesta zona, há dezessete unidades federativas envolvendo 

395 municípios, segundo o PNGC II, com base no Censo Demográfico de 2010 realizado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, vivem 44,7 milhões de pessoas o que 

corresponde a 23% da população brasileira, ou seja ¼ da população brasileira vive em 5% do 

território nacional. 

A zona costeira tem a atividade turística como um setor econômico em franca 

expansão, devido, principalmente, à diversidade paisagística. É esperado, assim, que tal 

tendência continue a ser incrementada, especialmente nos países tropicais em 

desenvolvimento, como é o caso do Brasil. Contudo, a pressão exercida sobre a costa pode 

comprometer as paisagens costeiras devido ao acelerado processo de urbanização e 

incremento de infraestrutura sem a implementação de programas que visem à gestão 

ambiental integrada e participativa (Polette et al, 2000). 

 

2.2.3 Planejamento 

Planejar e gerir são dois verbos de grande expressão quando se aborda o planejamento 

territorial, sendo que o planejamento e a gestão são tão complementares que se confundem. 

Souza (2006) os relaciona ao longo do tempo demonstrando os caminhos que tais conceitos 

passaram a apresentar historicamente no Brasil. Na década de 1980, com a prática do 

planejamento tecnocrático o autor caracteriza-o como a “crise do planejamento (urbano e 

regional)”, em que houve um descrédito do planejamento associada às práticas maléficas e 

autoritárias que este apresentava. Com o enfraquecimento do planejamento na década de 

1990, surge a expressão gestão ligada ao controle democrático. Vários analistas julgavam 

importante substituir a expressão planejamento pela gestão. Souza então afirma que o 

“planejamento e gestão não são intercambiáveis para possuírem referenciais temporais 

distintos e, por tabela, por se referirem a diferentes tipos de atividades” (Souza,2006, p.46). E 

complementa que “o planejamento urbano é a preparação para a gestão futura”. 

A ideia de que o planejamento precede a gestão também é reforçada por Barragán 

(2004), entendendo que se trata de um processo interativo devendo esse ter um mecanismo de 
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retroalimentação. Com isso, o planejamento e a gestão mesmo sendo interdependentes, estão 

absolutamente entrelaçados por serem processos complementares. 

Assim, o planejamento, independente da área de atuação, é uma etapa que antecede 

um procedimento. Kay e Alder (1999) ente o planejamento como sendo um processo de 

mapeamento das futuras atividades, para isso um plano dará a forma de como se pode 

prosseguir. Com isso, os autores apresentam dois componentes do planejamento; o primeiro 

determina e aponta o que se almeja para o futuro, já o segundo estabelece quais passos serão 

necessários para se atingir os objetivos determinados. Seguindo a explanação sobre o que é 

planejamento são apresentados dois tipos de planejamento o estratégico e o operacional. O 

estratégico trata-se de um planejamento mais amplo não apresentando objetivos detalhados, 

existindo “dois tipos principais de iniciativas de planejamento estratégico relevantes para a 

gestão da costa: focadas (planos de área integrada) geográficas e estratégias setoriais (com 

foco em uma área de assunto ou as atividades de uma agência governamentais)” (p.49, 

tradução nossa). 

Em se tratando do planejamento operacional, este aborda “operações localizadas - 

como o reabilitação de uma área de mangue, ou a construção de passarelas por meio de dunas. 

Eles têm que detalhar exatamente onde e como as operações serão realizadas.” (Kay e Alder, 

1999, p. 49, tradução nossa). Trata-se então de um planejamento muito mais pontual do que 

estratégico. 

Alguns autores aplicam essa ideia nas áreas, a fim de melhor conceituá-la, como é o 

caso de Buarque (1999, p. 35 e 36), que entende o planejamento como sendo “uma ferramenta 

de trabalho utilizada para tomar decisões e organizar as ações de forma lógica e racional, de 

modo a garantir os melhores resultados e a realização dos objetivos de uma sociedade”, além 

de ser “o espaço de construções da liberdade da sociedade dentro das circunstâncias, 

delimitando o terreno possível para implementar as mudanças capazes de moldar a realidade 

futura”. 

Este planejamento não deve ser “lido”, pois é uma atividade contínua e é esta “falta de 

continuidade que revela um planejamento falho” (Silva apud Friedmann, 1960). 

Tendo em vista que o território é o “espaço do poder e controle”, sendo ainda o espaço 

da prática, torna-se “um produto, vivido pelos atores, utilizado como meio para sua prática” 

(MI, 2006, p.14). Portanto, entende-se que o planejamento territorial é 

um conjunto de diretrizes, políticas e ações programadas, com vistas a alcançar um 
ordenamento e uma dinâmica espacial desejados. Além da consistência técnica e 
instrumental, um aspecto essencial das três modalidades (gestão territorial, 
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desenvolvimento regional e planejamento territorial) é a necessidades de 
concertação política (MI, 2006, p.16). 

Esta pesquisa teve como escala de estudo a região e o município. Para tanto se entende 

aqui o planejamento regional (as zonas costeiras estaduais) como a junção das hierarquias 

estaduais e regionais elencadas por Friedmann. Com isso, tem-se um planejamento voltado à 

assistência ao planejamento urbano municipal associado a questões econômicas e ambientais 

bem como o ordenamento do espaço marítimo. 

Seguindo a lógica da hierarquização do planejamento, o plano nacional a partir de suas 

diretrizes estabelece uma estrutura aos planos de nível inferior, assim se diz que há um 

planejamento estrutural. Da mesma forma, o plano regional forneceria orientações e 

limitações ao planejamento municipal (Friedmann, 1960). 

Portanto, o planejamento e gestão do território nacional perpassam três níveis de ação: 

nacional, regional e local, sendo elas permanentemente retroalimentadas, em que as propostas 

de ações são pactuadas nas diferentes escalas de ordenamento territorial. 

a) nacional – define critérios de seleção, estímulo e regulação de atividades 
socioeconômicas e culturais nos espaços, se guiando por estratégias gerais de 
desenvolvimento, definidas pelo conjunto da sociedade nacional;  
b) regional – procura adequar as estratégias nacionais às realidades regionais de 
forma a romper com o ciclo secular das desigualdades no Brasil, manifestas 
regionalmente; e  
c) local –vincula-se às dinâmicas sociais e econômicas locais, de forma democrática 
e participativa para formular e executar as estratégias, técnicas e táticas a serem 
utilizadas (MI, 2006, p.182). 

A escala regional apresenta certa complexidade por estar em um nível territorial 

intermediário entre o nacional e o local. Apesar de muitos estudiosos não consideraram 

considerarem o nível regional, o Ministério de Integração ressalta a importância dentro da 

prática do planejamento visto que a região é “um meio indispensável para explicar os padrões 

espaciais produzidos por processos econômicos e sociais e planejar atividades que visam 

intervir nos padrões que operam nessa escala intermediária ou em escala supranacional” (MI, 

2006, p. 255). Esses padrões espaciais tornam-se aspectos importantes na contiguidade 

espacial das cidades de uma determinada região. 

Levando o conceito de planejamento para a zona costeira, Kay e Alder (1999) da 

mesma forma o conceitua como uma ferramenta que “prevê estratégias e políticas baseadas no 

caráter inerente da costa, seus recursos e demandas de uso, mas também fornece uma 

estrutura consistente para a tomada de decisões que considera esses fatores” (p.62, tradução 

nossa). Os autores afirmam que o conceito de planejamento costeiro tem menor 

desenvolvimento do que o de gestão, mas complementam que o ordenamento do litoral atual 
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está estruturado por planejamento urbano e de desenvolvimento regional, planejamento de 

áreas protegidas bem como o planejamento ambiental estratégico, além do planejamento 

marinho. 

Entende-se a zona costeira como uma escala regional de ordenamento territorial, 

visada pela sua importância histórica, econômica e cultural brasileira. Diegues (2001) elenca 

as ações de planejamento costeiro estabelecidas pela Secretaria da Comissão Interministerial 

para os Recursos Marinhos – SECIRM, como sendo: 

• Fase 1: Definição de objetivos e políticas globais de desenvolvimento da zona 

costeira. Definição dos limites da zona costeira. 

• Fase 2: Inventário, diagnóstico e prognóstico. 

• Fase 3: Macrozoneamento – trata-se de uma carta de proposta de uso, em que 

se estabelece várias classes de uso podendo ser agrupadas da seguinte forma: 

1) área de preservação (não permite atividade econômica produtiva); 2) área de 

conservação (área que permite atividade produtiva controlada); 3) área de uso 

econômico extensivo; 4) área de uso econômico intensivo. 

• Fase 4: O plano de gerenciamento costeiro. – trata-se do produto final 

associado ao zoneamento e a outros instrumentos para a implementação dos 

objetivos propostos ao desenvolvimento da zona costeira. 

Apesar de haver essa iniciativa de orientar o planejamento territorial por parte da 

SECIRM, essas fases foram pouco seguidas pelos estados costeiros, porém, foi aqui resgatado 

como um registro de roteiro metodológico para o planejamento territorial da zona costeira. 

Na abordagem local ou municipal, tem-se um dos instrumentos básicos da política 

urbana, o Plano Diretor Municipal. Nele são estabelecidas “diretrizes para a ocupação do 

município, com base em características físicas, atividades predominantes, vocações, 

problemas e potencialidades” (MMA, 2008, p. 216). Este instrumento é estabelecido pela Lei 

Federal nº 10.257/2001, denominada Estatuto da Cidade, lei essa que regulamenta os artigos 

182 e 183 da Constituição Federal de 1988 referente à Política Urbana. Dentre tantas 

diretrizes apresentadas pelo Estatuto da Cidade vale ressaltar os seguintes incisos: 

IV – planejamento do desenvolvimento das cidades, da distribuição espacial da 
população e das atividades econômicas do Município e do território sob sua área de 
influência, de modo a evitar e corrigir as distorções do crescimento urbano e seus 
efeitos negativos sobre o meio ambiente; 
VI – ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar: 
a) a utilização inadequada dos imóveis urbanos; 
b) a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes; 
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c) o parcelamento do solo, a edificação ou o uso excessivos ou inadequados em 
relação à infraestrutura urbana; 
d) a instalação de empreendimentos ou atividades que possam funcionar como polos 
geradores de tráfego, sem a previsão da infraestrutura correspondente; 
e) a retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na sua subutilização ou não 
utilização; 
f) a deterioração das áreas urbanizadas; 
g) a poluição e a degradação ambiental; 
h) a exposição da população a riscos de desastres 
VII – integração e complementaridade entre as atividades urbanas e rurais, tendo em 
vista o desenvolvimento socioeconômico do Município e do território sob sua área 
de influência; 
VIII – adoção de padrões de produção e consumo de bens e serviços e de expansão 
urbana compatíveis com os limites da sustentabilidade ambiental, social e 
econômica do Município e do território sob sua área de influência; 
XII – proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e construído, do 
patrimônio cultural, histórico, artístico, paisagístico e arqueológico; 

 
Seguindo essas diretrizes, o Plano Diretor, como lei municipal, organiza o crescimento 

do município, entendendo-o em sua totalidade, área urbana e rural. 

A partir dos conceitos abordados, entende-se o planejamento como um mecanismo de 

retroalimentação, ou seja, um processo contínuo de diretrizes e políticas que organizadas de 

forma lógica e racional, vislumbram os anseios de uma sociedade espacialmente inserida, a 

fim de criar proposições que reflitam em transformações na realidade futura. 

 

2.2.4 Gestão 

Para o desenvolvimento da Política Nacional de Ordenação Territorial foi conceituado 

a gestão territorial como sendo “uma prática de poder, entendida enquanto articulação de 

diferentes agentes e interesses os quais, por meio de canais transparentes, expressem suas 

expectativas sobre o devir do país, no que se refere ao seu desenho territorial” (MI, 2006, 

p.181). 

Kay e Alder (1999) entendem a gestão no sentido de dirigir e controlar ações. Assim, 

como o planejamento a gestão pode ser dividida em estratégica e operacional. Voltando à 

gestão costeira pode ser de forma simples conceituado como o gerenciamento das 

atividades/ações na costa, ou seja, “um conjunto de práticas que ajudam a alcançar desejado 

resultados de gestão” (p.56, tradução nossa). A gestão costeira conforme os autores, está 

preocupada com a implementação de técnicas e ações a partir de esforços governamentais, 

iniciativa privada e sociedade civil. Dessa forma, a gestão costeira “é a combinação de 

desenvolvimento adaptativo, integrada, ambiental, sistemas de gestão econômica e social que 

incidem sobre zona costeira” (Kay e Alder, 1999, p.57, tradução nossa). 
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A gestão, dentro da discussão da zona costeira, é entendida por Barragán (2004) como 

sendo a administração do espaço e os recursos naturais e culturais. Afirma ainda que qualquer 

modelo de gestão deve ter um enfoque integrado e sustentável. Entendendo este enfoque 

integrado nos vários pontos de vista: administrativo, geográfico, funcional e social. Já o 

enfoque sustentável é percebido por Barragán no sentido de que os resultados práticos dos 

projetos tenham um longo horizonte de tempo entre as gerações. 

Scherer et al. (2006) discute a gestão da zona costeira a partir da urbanização do Setor 

Centro-Sul do Estado de Santa Catarina. Ao expor o processo de desenvolvimento urbano e 

indicadores de qualidade no litoral centro-sul, bem como o uso do solo e suas implicações 

ambientais, os pesquisadores demonstram a necessidade de uma efetiva gestão costeira 

governamental. 

Outra abordagem dentro da gestão costeira é a participação comunitária. Marroni e 

Asmus (2005) tratam essa temática no sentido de propor um fortalecimento comunitário. 

Abordando de forma geral a temática de Gerenciamento Costeiro Integrado, identificam 

procedimentos de interação dos gestores públicos com a sociedade civil. Entende-se o 

conceito de integrado, o mesmo abordado por Barragán (2004) anteriormente, como o 

processo administrativo do litoral e dos recursos em vários pontos de vistas, sendo eles: 

• administrativo: envolve todos os setores de atividades e de escalas territoriais; 

• geográfico: envolve os meios terrestres, marinhos e intermareal; 

• funcional: envolve simultaneamente a conservação dos recursos e o 

desenvolvimento humano; 

• social: envolve todos os atores responsáveis pela gestão costeira na tomada de 

decisão, sendo um processo democrático, participativo. 

A gestão costeira integrada tem como principal objetivo resolver os problemas que 

ameaçam a integridade e a estabilidade dos recursos naturais ao longo do tempo permitindo o 

desenvolvimento social e econômico (Barragán, 2004). Em outras palavras, trata-se de um 

processo voltado ao desenvolvimento humano tendo em vista a conservação dos recursos 

naturais e culturais. Da mesma forma Cicin-Sain e Knecht (1998), definem o Gerenciamento 

Costeiro Integrado, como um processo contínuo e dinâmico, a tomada de decisão dentro da 

gestão integrada se baseia no uso sustentável dos recursos costeiros, garantindo o 

desenvolvimento mas com vistas à proteção das áreas costeiras e marinhas. Com isso, a 

principal meta do Gerenciamento Costeiro Integrado é melhorar a qualidade de vida das 
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comunidades que dos recursos da zona costeira, considerando a manutenção da 

biodiversidade bem como a produtividade dos ecossistemas (Polette e Silva, 2003). 

Assim como Barragán e Cicin-Sain e Knecht, Olsen escreve sobre a gestão costeira 

integrada, reconhecendo que essa “é um processo de negociação e implementação de público 

política para atingir as metas de desenvolvimento costeiro sustentável” (2003, p. 348, 

tradução nossa). No entanto, afirmar que o desenvolvimento costeiro sustentável adotado por 

planos e programas como meta principal não apresenta uma condição estática. Isso porque, os 

programas de gestão da zona costeira mantêm foco estratégico. Dessa forma, deve ser 

definido e redefinido problemas e potencialidade como um ciclo de gestão. O ciclo político 

apresentado pelo autor foi desenvolvido pela GESAMP4 consta de cinco etapas sequenciais 

em que cada ciclo é denominado uma geração da gestão costeiro integrada (Figura 1) 

 

Figura 1: Ciclo político GESAMP 

 

Fonte: Adaptado Olsen (2003, p. 357, tradução nossa) 

O ciclo aborda ações de formulação de políticas, implementação e avaliação, assim 

têm-se como ações de planejamento as etapas 1, 2 e 3 e de implementação a etapa 4. 

O ciclo de política aplica-se uma perspectiva de resolução de problemas para o 
desenvolvimento de políticas e exige respostas multidisciplinares e interativos que 
reconhecem os papéis de normas sociais e valores pessoais no processo de gestão. 
As ações prioritárias e as boas práticas que lhes estão associados são presunções que 
devem ser testados, rejeitados ou refinados com a evolução da prática (Olsen, 2003, 
p.358, tradução nossa). 

                                                 
4Joint Group of Experts on the Scientific Aspects ofMarine Environmental Protection 



33 

 

 

 

O Gerenciamento Costeiro Integrado trata-se de um conceito mais amplo, em que são 

levadas em consideração todas as atividades setoriais incidentes da zona costeira, bem como 

seus recursos, lidando ainda com problemas sociais, econômicos e ambientais (Polette e Silva, 

2003). 

2.2.5 Gerenciamento Costeiro 

Antes de abordar o conceito de gerenciamento costeiro, faz-se necessário apresentar o 

objeto no qual será gerido. Já foi explanado sobre a zona costeira, mas para atuar nessa área é 

preciso conhecê-la. Diante desta necessidade Barragán (2003) apresenta três grandes 

subsistemas para serem abordados: Físico-Natural, Social e Econômico e Jurídico 

Administrativo. A partir do estudo desses subsistemas são levantados os problemas e conflitos 

costeiros, embasados nesse diagnóstico, diretrizes e objetivos são estabelecidos. 

Barragán (2003), com base no estudo do objeto, elenca ações nas quais o 

gerenciamento deve alcançar: 

• solucionar problemas e gerir conflitos; 

• melhorar a relação do homem com os recursos costeiros; 

• promover uma relação harmoniosa entre diversos atores; 

• comprometer-se com o trabalho em favor de uma transformação estrutural da 

sociedade bem como dessa com seu meio. 

Com isso apresentam-se os três principais objetivos para o planejamento e gestão da 

zona costeira: 1. favorecer o desenvolvimento sustentável; 2. conservar, proteger e manter a 

qualidade do meio ambiente e cultural; 3. recuperar espaços, recursos e habitat importantes. A 

partir desses objetivos estabelecem-se os objetivos específicos de ordenamento costeiro 

(Barragán, 2003). 

Segundo Agra Filho e Viegas (1995), o gerenciamento costeiro é um processo de 

planejamento participativo que visa à implementação de ações integradas na gestão dos 

recursos naturais na zona costeira, objetivando o desenvolvimento sustentável. Salientam 

ainda da importância de entender o gerenciamento costeiro como um processo e não um 

conjunto de atividades e procedimentos. 

A Lei Estadual nº 10.019/98 que institui o Plano Estadual de Gerenciamento Costeiro 

do estado de São Paulo entende o Gerenciamento Costeiro como: 

o conjunto de atividades e procedimentos que, através de instrumentos específicos, 
permite a gestão dos recursos naturais da Zona Costeira, de forma integrada e 
participativa, visando à melhoria da qualidade de vida das populações locais, fixas e 
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flutuantes, objetivando o desenvolvimento sustentado da região, adequando as 
atividades humanas à capacidade de regeneração dos recursos e funções naturais 
renováveis e ao não comprometimento das funções naturais inerentes aos recursos 
não renováveis (Inciso II do Art. 2º)  

Para entender brevemente o processo histórico do desenvolvimento da gestão e 

planejamento da zona costeira, serão aqui apresentadas duas razões principais, segundo Kay e 

Alder (1999).  

A gestão ambiental no Brasil começou a ser desenvolvida a partir da Lei Federal 

6938/1981, a qual estabelece a Política nacional do meio ambiente. Ela já considerava o 

zoneamento ambiental como um dos seus instrumentos. Posteriormente, com a Constituição 

de 1988, a zona costeira passa a ser entendida como patrimônio nacional e, neste mesmo ano, 

institui-se o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro por meio da Lei Federal nº 7661/88 e, 

posteriormente, é regulamentado pelo Decreto Federal nº 5.300/2004 (MMA, 2008). 

Com o avanço das discussões da zona costeira brasileira, o PNGC II estabelece 

instrumentos de planejamento e gestão para o desenvolvimento das atividades costeiras e a 

proteção dos recursos naturais, sendo posteriormente incluído alguns instrumentos por meio 

do Decreto Federal nº 5.300/2004, totalizando nove instrumentos para a gestão costeira, são 

eles: 

• O Plano Estadual de Gerenciamento Costeiro - PEGC quando estabelecido este 

instrumento deve ir ao encontro do objetivos e princípios do PNGC, a fim de 

que seja implementada a Política Estadual de Gerenciamento Costeiro, sendo 

incluídas as definições das responsabilidade e procedimentos institucionais 

para a sua implantação. 

• O Plano Municipal de Gerenciamento Costeiro - PMGC deve indicar os 

princípios do PNGC e do PEGC, com o objetivo de implementar a Política 

Municipal de Gerenciamento Costeiro, incluindo as responsabilidades e os 

procedimentos institucionais para a sua execução. O PMGC, por ser um 

instrumento local de planejamento, deve relacionar-se com os planos de uso e 

ocupação territorial e demais instrumentos de planejamento municipal. 

• O Sistema de Informações do Gerenciamento Costeiro - SIGERCO faz parte 

do Sistema Nacional de Informações sobre Meio Ambiente (SINIMA), é um 

“sistema que integra informações do PNGC, proveniente de banco de dados, 

sistema de informações geográficas e sensoriamento remoto, devendo propiciar 
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suporte e capilaridade aos subsistemas estruturados/gerenciados pelos Estados 

e Municípios” (PNGC II). 

• O Sistema de Monitoramento Ambiental da Zona Costeira - SMA-ZC forma a 

estrutura operacional de coleta de dados e informações, de maneira contínua, 

permitindo o acompanhamento de indicadores de qualidade socioambiental da 

Zona Costeira, além de propiciar o suporte permanente dos Planos de Gestão. 

• O Relatório de Qualidade Ambiental da Zona Costeira - RQA-ZC é o 

instrumento que consolida periodicamente os “resultados produzidos pelo 

monitoramento ambiental e, sobretudo, de avaliação da eficiência e eficácia 

das medidas e ações da gestão desenvolvidas.” 

• O Zoneamento Ecológico-Econômico Costeiro - ZEEC é o “instrumento 

balizador do processo de ordenamento territorial necessário para a obtenção 

das condições de sustentabilidade ambiental do desenvolvimento da Zona 

Costeira”, ele deve estar em conformidade com as diretrizes do Zoneamento 

Ecológico-Econômico nacional. Trata-se de um “mecanismo de apoio às ações 

de monitoramento, licenciamento, fiscalização e gestão”(Decreto Federal nº 

5.300/2004). 

• O Plano de Gestão da Zona Costeira - PGZC abrange “um conjunto de ações 

estratégicas e programáticas, articuladas e localizadas, elaboradas com a 

participação da sociedade, que visam orientar a execução do Gerenciamento 

Costeiro” (PNGC II). Esse instrumento pode ser aplicado nas diferentes esferas 

de governo. 

• Projeto Orla: a gestão da orla marítima tem por “objetivo planejar e 

implementar ações nas áreas que apresentem maior demanda por intervenções 

na zona costeira, a fim de disciplinar o uso e ocupação do território”(Decreto 

Federal nº 5.300/2004). 

• Plano de Ação Federal da Zona Costeira - PAF: trata-se do “planejamento de 

ações estratégicas para a integração de políticas públicas incidentes na zona 

costeira, buscando responsabilidades compartilhadas de atuação”(Decreto 

Federal nº 5.300/2004). 

• Macrodiagnóstico da zona costeira: é o instrumento que “reúne informações, 

em escala nacional,sobre as características físico-naturais e socioeconômicas 

da zona costeira, com a finalidade de orientar ações de preservação, 
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conservação, regulamentação e fiscalização dos patrimônios naturais e 

culturais”(Decreto Federal nº 5.300/2004). 

Para a presente pesquisa será abordado com mais detalhes o instrumento de 

Zoneamento Ecológico Econômico Costeiro. 

 

2.2.5.1 Zoneamento Ecológico Econômico Costeiro 

O zoneamento é uma das ferramentas mais comuns de planejamento e gestão, 

inclusive no litoral. Ele se baseia em conceito de delimitação espacial e controle de usos 

incompatíveis espacial, podendo ser modificado para adequação das variáveis sociais, 

econômicas e políticas (Kay e Alder, 1999). 

O zoneamento geoambiental, aquele voltado para o planejamento ambiental, “definirá 

as unidades ambientais em termos de áreas para uso intensivo, extensivo, de preservação e de 

uso múltiplo” (Diegues, 2011, p.75). As recomendações feitas neste instrumento dependerão 

das vocações e potencialidades naturais e dos ecossistemas presente neles, bem como das 

restrições e das demandas das atividades neste meio. Diegues (2001) enfatiza que para que o 

zoneamento geoambiental seja efetivo, ele deve estar integrado a um processo mais amplo de 

zoneamento ecológico econômico. 

As unidades ambientais levantadas por Diegues podem ser conceituadas a partir do 

conceito de região, tão discutidas por Vidal de La Blache. As ideias de La Blache serão 

apresentadas a partir do texto de Gasparetto (2012). La Blache coloca que a organização 

regional é o resultado de uma cultura, sendo a região uma escala de análise com 

características específicas, ou seja, “uma porção da superfície terrestre que se distingue das 

áreas circunvizinhas em função de alguma característica diferenciadora”. 

Algumas noções básicas foram definidas por Gasparetto (2012) quanto à 

regionalização: 

a. tipologias e regionalizações são processos classificatórios; etapas no processo 

de compreensão da realidade geográfica para se chegar às teorias, leis e 

conhecimentos mais aprimorados da realidade; 

b. a classificação não é inerente ao objeto, mas parte do sujeito, do pesquisador 

que organiza o mundo real, não existindo, obviamente, classificações naturais. 

c. não se pode classificar sem teoria inicial que oriente na escolha dos critérios de 

unidades ou de características; 

d. o tempo concorre para a sua desatualização. 
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Assim como La Blache, Lobato (1995, p.22) coloca que a região “está ligada à noção 

fundamental de diferenciação de áreas, quer dizer à aceitação da ideia de que a superfície da 

Terra é constituída por áreas diferentes entre si”. 

Ambos os autores entendem que o conceito de região é utilizado como meio de 

conhecer a realidade, e é esta a abordagem utilizada no presente estudo. 

Desta forma, cada bioma ou ecossistema apresenta um potencial e limitações o que dá 

mais segurança na identificação das atividades no zoneamento. Sabe-se, porém, que os 

biomas são categorias muito amplas para se planejar ou gerenciar, é o caso, por exemplo, das 

áreas costeiras e florestas trópicas que tem ecossistemas mais específicos como os estuários e 

manguezais (Diegues, 2011). 

A partir dessa identificação, bem como da análise social e econômica pode-se propor, 

de acordo com Diegues(2001, p.91-92), as seguintes zonas: 

- zonas críticas que se aproximam da irreversibilidade, caracterizadas principalmente 
por mudanças físicas, tais como erosão e inundações; 
- zonas únicas que contêm exemplos importantes de vida selvagem de fauna e flora, 
de culturas locais; 
- zonas de uso múltiplo onde deve ser mantida uma vegetação permanente nas 
encostas, mangues, mananciais e zonas próprias para a produção de alimentos, pesca 
e turismo; 
- zonas sem pressões atuais para uso intensivo, mas como grande potencial para uso 
futuro; 
-zonas com alto potencial agroflorestal, onde os impactos dos usos podem ser 
controlados. 

Ainda sobre as zonas, Diegues ressalta que as “zonas críticas e únicas não devem ser 

objeto de projetos de desenvolvimento antes que seu potencial e risco sejam devidamente 

analisados” (Diegues, 2011, p.92). 

Direcionamento espacial ou zoneamento, como aborda Barragán (2003), é a definição 

de uma área litorânea em subunidades espaciais. Sua delimitação dependerá dos critérios que 

foram adotados no processo de zonear, sendo considerado características naturais, sociais e 

econômicas. 

O Zoneamento Ecológico Econômico foi elaborado pela Diretoria de Ordenação 

Territorial – DOT, vinculada à Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da 

República - SAE realizado inicialmente na Amazônia, servindo como um dos principais 

instrumentos de ordenamento territorial. Este instrumento de planejamento volta-se para a 

área ambiental sendo executado atualmente pelo Ministério do Meio Ambiente. Tem como 

objetivo gerenciar nas “diversas escalas de tratamento as informações necessárias, integrando-
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o aos sistemas de planejamento em todos os níveis de administração pública” (MI, 2006. 

p.143) devendo dar subsídio às políticas territoriais da União, estado e município. 

Zoneamento Ecológico-Econômico: o instrumento básico de planejamento que 
estabelece, após discussão pública de suas recomendações técnicas, inclusive a nível 
municipal, as normas de uso e ocupação do solo e de manejo dos recursos naturais 
em zonas específicas, definidas a partir das análises de suas características 
ecológicas e socioeconômicas (Inciso III, Artigo 2º, Lei Estadual SP 10.019/98) 

O Zoneamento Ecológico Econômico é definido como um instrumento da Política 

Nacional do Meio Ambiente por meio da Lei Federal nº 6398/81, sendo regulamentado pelo 

Decreto Federal nº 4.297/2002. Segundo o referido decreto o ZEE é um instrumento para a 

organização do território a fim de que se estabeleçam “medidas e padrões de proteção 

ambiental destinados a assegurar a qualidade ambiental, dos recursos hídricos e do solo e a 

conservação da biodiversidade, garantindo o desenvolvimento sustentável e a melhoria das 

condições de vida da população” (Art. 2º). 

No que tange ao Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro (PNGC), destaca-se que 

cada nível de planejamento demanda uma escala específica de trabalho, isso porque os 

fenômenos levantados tendem a variar de acordo com a aproximação do objeto. Assim, a 

ideia é que o macrozoneamento seja o somatório do micro ou meso zoneamento elaborado 

pelos estados costeiros (Moraes, 2007). 

Moraes (2007) expõe a confusão de que se tem a respeito das escalas de trabalho 

dentro do gerenciamento costeiro. Atribui-se equivocadamente o conceito de 

macrozoneamento a distintas modalidades saindo de uma escala de 1:100.000, passando para 

as unidade ambientais (1:50.000 ou 1:25.000) chegando até mesmo às escalas de Planos 

Diretores. No que tange a competência dos estados, há dois tipos de zoneamento: 

Mesozoneamento. Adotando uma compartimentação litorânea (de base tradicional, 
socioeconômica ou fisiográfica) do trecho da costa estadual, pode-se conduzir o 
zoneamento, prioritariamente, segundo escalas de trabalho médias (1:50.00 por 
exemplo) enfatizando aspectos relevantes para a gestão e o planejamento estaduais. 
[..] Para cada trecho, identificado por uma relevância ou por uma combinação de 
determinadas características relevantes ali existentes, define-se: a escala de trabalho, 
a escala de representação, a seleção de temas, o tipo de diagnóstico, e os modelos de 
usos projetados. Enfim, a definição operacional deverá emergir da realidade 
enfocada, num modelo institucional, de fato, descentralizado  
Microzoneamento. Segundo os mesmos parâmetros gerais do mesozoneamento, os 
estados, de preferência em parceria com os municípios litorâneos, desenvolveriam 
planos de microzoneamento ambiental, com vistas a subsidiar os Planos Diretores 
Municipais. O uso das escalas de detalhe nesse caso é imperativo (1:10.000 e 
outras), bem como uma metodologia especifica quando trata-se de áreas de intensa 
urbanização ou em rápido processo de ocupação (Moraes, 2007, p.193-194). 
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Com base nesses conceitos é possível ter melhor compreensão do processo de 

Gerenciamento Costeiro brasileiro, entendendo-o como uma política pública voltada ao 

ordenamento territorial (e marinho) visando à participação na elaboração e implementação 

dos instrumentos previstos para este fim, como é o caso do Zoneamento Ecológico 

Econômico Costeiro. 
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3 RESULTADOS E DISCUSSÃO DO ESTUDO DE CASO 

3.1 GERENCIAMENTO COSTEIRO NO BRASIL 

Antecedendo o estudo de caso, levantou-se, por meio da aplicação de questionários 

junto aos gestores responsáveis pelo gerenciamento costeiro de cada unidade federativa, a 

atual (2012) situação do gerenciamento costeiro brasileiro. Foram aqui tratados os dez itens 

do Decálogo (Barragán, 2004), metodologia bastante difundida para elaboração de 

diagnósticos da gestão costeira, conforme apresentado na capítulo anterior. 

 

3.1.1 Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro 

O Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro faz parte do Programa Nacional de 

Gerenciamento Costeiro (PNGC), instituído em 16 de maio de 1988 pela Lei Federal nº 7.661, 

sendo parte integrante da Política Nacional de Meio Ambiente (PNMA)5. O detalhamento e 

operacionalização da Lei Federal nº 7.661/88 veio mediante Resolução nº 01 da Comissão 

Interministerial para os Recursos do Mar (CIRM), de 21 de novembro de 1990, aprovada pelo 

Conselho Nacional de Meio Ambiente (CONAMA). 

Alguns eventos propiciaram a aprovação deste plano. No final da década de 1970 o 

CIRM já discutia a Política Nacional para os Recursos do Mar (PNRM) que, segundo Moraes 

(2007), foi possivelmente estimulada pela legitimação no âmbito internacional do mar 

territorial brasileiro (200 milhas). Posteriormente, em 1980, o presidente João Figueiredo 

sanciona as diretrizes gerais do PNRM, que objetiva o desenvolvimento econômico e social 

bem como a segurança nacional (Moraes, 2007). 

A década de 1980 foi marcada pela estruturação de uma série de políticas públicas, 

não sendo diferente para as discussões ambientais no país. A Política Nacional de Meio 

Ambiente foi aprovada pela Lei Federal nº 6.938/81. No entanto, não há na legislação a 

especificidade quanto às áreas costeiras e seus recursos marinhos, sendo abordados de forma 

mais geral quanto a recursos naturais. 

A partir do Seminário Internacional sobre Gerenciamento Costeiro, realizado no Rio 

de Janeiro em 1983, aflorou a necessidade de se implementar um programa voltado ao 
                                                 

5Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 - Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e 
mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências. 
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gerenciamento costeiro. Com isso, o Departamento de Oceanografia da Universidade Estadual 

do Rio de Janeiro (UERJ) apresentou no evento a base metodológica para o macrozoneamento 

costeiro brasileiro, preocupando-se não somente com o desenvolvimento econômico, mas 

também com a qualidade ambiental (Moraes, 2007). 

Após ser testada na baía de Sepetiba (SP), a partir de 1985, esta metodologia tornou-se 

orientação geral para o zoneamento costeiro, devendo passar por pequenos ajustes e 

detalhamentos na implementação. As adequações não alteraram a proposta metodológica 

estabelecida pela UERJ. Uma delas foi a redução da faixa marítima de 200 para 6 milhas 

náuticas, juntamente com o conceito de zoneamento ecológico econômico (Moraes, 2007). 

A execução deste Plano está atrelada à aplicação dos instrumentos de gestão. No 

PNGC I, os instrumentos eram resumidos ao zoneamento que, de acordo com o Decreto 

Federal nº 5.300/04, que regulamenta a Lei Federal nº 7.661/88, tem a seguinte definição: 

Zoneamento Ecológico-Econômico Costeiro - ZEEC: orienta o processo de 
ordenamento territorial, necessário para a obtenção das condições de 
sustentabilidade do desenvolvimento da zona costeira, em consonância com as 
diretrizes do Zoneamento Ecológico-Econômico do território nacional, como 
mecanismo de apoio às ações de monitoramento, licenciamento, fiscalização e 
gestão. 

Portanto, o Zoneamento Ecológico Econômico Costeiro (ZEEC) é uma ferramenta que 

auxilia na construção do limite sustentável da ocupação da zona costeira, baseado na 

fragilidade ambiental e no potencial socioeconômico (Asmus et al., 2006). Segundo Barros 

(2007), o ZEEC tem um aspecto propositivo, visando a tendências e sugerindo usos, 

considerando as fragilidades e potencialidades dos espaços costeiros. 

Em 1997, o PNGC foi revisto e aprovado pela CIRM por intermédio da Resolução nº 

005/97, resultando no Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro II (PNGC II). Essa revisão 

veio a partir das experiências do Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da 

Amazônia Legal, juntamente ao envolvimento social, contemplando o “modo de fazer”, visto 

a execução do PNGC, e o atendimento às novas demandas ambientais, sociais e econômicas, 

que surgiram a partir da ECO-926. 

Desta forma, o Zoneamento Ecológico Econômico Costeiro passou a integrar o 

conjunto de instrumentos necessários para o desenvolvimento do gerenciamento costeiro. O 

plano, portanto, apresenta sete instrumentos de planejamento e gestão, sendo eles: Plano 

Estadual de Gerenciamento Costeiro (PEGC); Plano Municipal de Gerenciamento Costeiro 

                                                 
6 A Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente e o Desenvolvimento(CNUMAD) foi uma reunião 
dos chefes de Estado realizada no Rio de Janeiro em 1992, tendo um dos principais documentos estabelecidos a 
Agenda 21, difundindo o conceito de desenvolvimento sustentável. 
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(PMGC); Sistema de Informações do Gerenciamento Costeiro (SIGERCO); Sistema de 

Monitoramento Ambiental da Zona Costeira (SMA-ZC);Relatório de Qualidade Ambiental da 

Zona Costeira (RQA-ZC); Zoneamento Ecológico Econômico Costeiro (ZEEC);Plano de 

Gestão da Zona Costeira (PGZC); além do Projeto Orla definido pelo Decreto Federal nº 

5.300/04. 

O PNGC II apresenta doze princípios fundamentais voltados ao desenvolvimento 

sustentável da zona costeira, cabendo aqui destacar cinco deles considerados mais importantes 

para esta pesquisa, dois relacionados à gestão e três, ao planejamento: 

Princípios voltados à gestão: 

1. A gestão integrada dos ambientes terrestres e marinhos da Zona Costeira, com a 
construção e manutenção de mecanismos transparentes e participativos de tomada de 
decisões, baseada na melhor informação e tecnologia disponível e na convergência e 
compatibilização das políticas públicas, em todos os níveis da administração. 
2. A execução em conformidade com o princípio da descentralização, assegurando o 
comprometimento e a cooperação entre os níveis de governo, e desses com a 
sociedade, no estabelecimento de políticas, planos e programas estaduais e 
municipais. 

Princípios voltados ao planejamento: 

3. A consideração, na faixa terrestre, das áreas marcadas por atividade sócio-
econômico-cultural de características costeiras e sua área de influência imediata, em 
função dos efeitos dessas atividades sobre a conformação do território costeiro. 
4. A consideração dos limites municipais, dada a operacionalidade das articulações 
necessárias ao processo de gestão. 
5. A preservação, conservação e controle de áreas que sejam representativas dos 
ecossistemas da Zona Costeira, com recuperação e reabilitação das áreas degradadas 
ou descaracterizadas. 

Estes princípios fundamentais objetivam estabelecer “normas gerais visando à gestão 

ambiental da Zona Costeira do País, lançando as bases para a formulação de políticas, planos 

e programas estaduais e municipais” (PNGC II, 1997). 

O modelo federativo brasileiro prevê três níveis de administração: União, Estado e 

Município, eles funcionam de forma autônoma. Para tanto é estabelecido, de acordo com a 

Constituição Federal, a competência no exercício e no desenvolvimento de suas atividades. 

Segundo o artigo 23 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, 

compete a União, Estado e Município: 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 
habitacionais e de saneamento básico 
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Além dessas competências, cabe ao Poder Público o dever de preservar e restaurar os 

processos ecológicos essenciais e promover o manejo ecológico dos ecossistemas (Artigo 

225, §1º, Inciso I da Constituição Federal), além de definir os espaços territoriais protegidos 

(Inciso III). 

Neste sentido, o artigo 21, inciso IX da Constituição, determina que compete 

exclusivamente à União elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do 

território e de desenvolvimento econômico e social. 

Quanto à administração estadual, segundo o PNGC II compete o planejamento e a 

execução das atividades de Gerenciamento Costeiro, em conjunto com os municípios e a 

sociedade civil. 

O Plano Estadual de Gerenciamento Costeiro (PEGC) é um dos instrumentos previstos 

pelo PNGC, cumprindo aqui a abrangência determinada pelo PNGC II: União, Estado e 

Município. Esses planos são legalmente estabelecidos, e devem ter como base o Plano 

Nacional e visam à “implementação da Política Estadual de Gerenciamento Costeiro, 

incluindo a definição das responsabilidades e procedimentos institucionais para a sua 

execução” (PNGC II,1997). 

Em 1987, seis estados costeiros iniciaram ações piloto, por meio de financiamento 

internacional do Banco Mundial (Barragán, 1998) nos termos do Plano Nacional de 

Gerenciamento Costeiro, visto que esse só estaria instituído em 1988. Foram eles: Rio Grande 

do Norte, Bahia, Rio de Janeiro, São Paulo, Santa Catarina e Rio Grande do Sul. Após o 

estabelecimento do Plano e sua regulamentação ele se estendeu para os demais estados 

costeiros. 

O PEGC apresenta praticamente os mesmos instrumentos de gestão apresentados no 

parâmetro federal, sendo os mais discutidos os instrumentos de Zoneamento Ecológico 

Econômico Costeiro e do Projeto Orla. 

As dezessete unidades federativas vêm de alguma forma desenvolvendo seus planos 

estaduais, uns já elaborados e outros em fase de desenvolvimento, contudo todos com a 

finalidade de estabelecer estratégias de controle em relação às formas de uso e ocupação do 

território. Esse instrumento de planejamento territorial é importante para propor um 

desenvolvimento sustentável dessa área. Entretanto, todos os planos estão, ainda, em processo 

de aprimoramento. 
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3.1.2 Cenários Estaduais 

A zona costeira brasileira é compreendida por 17 unidades federativas (Figura 2). 

Estes estados não são em sua totalidade a delimitação física da zona costeira. O PNGC II traz 

em seu anexo uma lista dos municípios costeiros por estado brasileiro que abrange a zona 

costeira. No entanto, considerando que PNGC II, aprovado em 1997, foi verificado, em fontes 

distintas de acordo com cada estado, a permanência ou não dessa delimitação espacial. 

Havendo um acréscimo de 66 municípios da costa brasileira, correspondendo a 461 

municípios (Figura 3) (Apêndice B). 
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Figura 2: Estados Costeiros 

 

Fonte: Elaborado a partir de dados do IBGE 
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 Figura 3: Municípios Costeiros 

 

Fonte: Elaborado a partir de dados do IBGE 
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O PEGC apresenta praticamente os mesmos instrumentos de gestão estabelecidos no 

nível federal, sendo os mais discutidos (por serem os únicos implementados) os instrumentos 

de zoneamento e de plano de gestão. A base de dados da situação dos planos estaduais de 

gerenciamento costeiro que será apresentado em seguida resultou da aplicação de 

questionários junto aos gestores estaduais, complementada com pesquisa documental. Não 

consta na análise a manifestação dos gestores estaduais dos Estados da Bahia e Paraíba (que 

não responderam ao questionário). 

Vale retomar os dez aspectos estabelecidos no decálogo: 1. Política pública, 2. 

Normativa, 3. Responsáveis - competência, 4. Instituições, 5. Instrumentos, 6. Formação, 7. 

Recursos econômicos, 8. Conhecimento e informação, 9. Educação para a sustentabilidade, 

10. Participação. Tirando os aspectos Responsáveis – competência e Instituições, que são 

apresentados junto, os demais aspectos terão abordagem individual. 

 

3.1.2.1 Políticas Públicas 

Para o desenvolvimento da Política Nacional de Ordenamento Territorial, o Ministério 

de Integração destaca quatro políticas públicas com rebatimento territorial, são elas: Política 

Nacional de Desenvolvimento Regional (PNDR), Política Nacional de Desenvolvimento 

Urbano (PNUD), Política de Desenvolvimento Rural Sustentável (PDRS) e Política Nacional 

de Meio Ambiente (PNMA). Caberia aqui, em se tratando de gerenciamento costeiro, 

acrescentar a Política Nacional para os Recursos do Mar (PNRM). 

(...) o Brasil pode ser referido como um exemplo internacional de país que 
estabeleceu um plano e um programa nacional de gerenciamento costeiro com base 
em princípios de Gerenciamento Costeiro Integrado (GCI) e em políticas específicas 
para o oceano e zona costeira (Política Nacional para os Recursos do Mar – PNRM) 
(Scherer et al, 2009) 

Mesmo sendo uma política pública nacional sua operacionalização tanto nos estados 

quanto nos municípios ainda são incipientes. O rebatimento da política nacional nas demais 

esferas administrativas é vista de antemão na apropriação desta tanto para as políticas 

estaduais quanto para os planos estaduais de gerenciamento costeiro. 

Os estados brasileiros em sua maioria (67% da amostra) responderam ao questionário 

como tendo uma política pública estadual para o Gerenciamento Costeiro. No entanto, tendo 

como base o conceito apresentado, vê-se que há uma grande confusão no entendimento do 

conceito de política pública. Apesar de não haver a unanimidade de uma política pública nos 
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estados, entende-se que eles devam seguir a Política Nacional dos Recursos do Mar (PNRM)7, 

e a Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA)8. Alagoas, Amapá, Espírito Santo, Paraná, 

Piauí, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, São Paulo e Sergipe são os estados que não 

têm uma política estadual voltada ao Gerenciamento Costeiro, e os que apresentam uma 

legislação específica não mencionam a política nacional. Já os estados de Santa Catarina e Rio 

de Janeiro, apesar de não terem uma política pública específica, mencionam as políticas 

nacionais em suas leis estaduais. No estado do Paraná, não há uma política estadual, portanto 

ela é mencionada na lei que dispõe sobre a zona costeira paranaense. Preocupa-se saber que 

normativas, programas e planos desenvolvem-se nos estados sem que esses tenham 

efetivamente uma política estadual voltada aos problemas e potencialidades da zona costeira. 

O destaque deve ser feito ao estado de Pernambuco, pois é o único estado que 

apresenta efetivamente uma Política Pública. Por meio da Lei Estadual nº 14.258, de 23 de 

dezembro de 2010, foi instituída a Política de Gerenciamento Costeiro do estado de 

Pernambuco, sendo a legislação que expressa o conceito aqui apresentado de política pública. 

Nela fica instituída a Política Estadual de Gerenciamento Costeiro, estabelecendo seus 

objetivos, a abrangência, os instrumentos e a forma de gestão, entre outros itens. 

Em se tratando de políticas setoriais, relacionadas ao Gerenciamento Costeiro, 80% 

dos estados se manifestaram tendo essas políticas. Entretanto, apenas 40% (Amapá, Ceará, 

Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte, Rio de Janeiro) têm efetivamente políticas setoriais, 

isso porque mais uma vez se confunde as definições de políticas, programas e planos. Das 

políticas setoriais elencadas, há Política Estadual de Mudanças Climáticas, Política Estadual 

de Recursos Hídricos, Política Estadual de Meio Ambiente, Política Estadual de Saneamento, 

Política Estadual de Turismo e Política Estadual de Pesca e Aquicultura. 

A divergência de políticas, programas e planos demonstrada, interfere nas ações de 

cidadania, isto porque os cidadãos não conseguem ter o entendimento amplo da política 

pública, quanto aos administradores, políticos e seus analistas e que, por conta da 

complexidade das políticas, não as conseguem pôr em prática. Desta forma, a política se torna 

complexa e não hierarquizada. Isso se dá por haver uma série de políticas públicas por 

unidades de decisão específica, por exemplo, Política Nacional do Meio Ambiente e 

Ministério do Meio Ambiente. Seria importante que houvesse uma inter-relação dos objetivos 

ou mesmo de instrumentos nas diversas unidades de decisão (Monteiro, 2006). Com o 
                                                 

7A Política Nacional dos Recursos do Mar foi aprovada pelo Decreto Federal nº 5.377 de 23 de fevereiro de 
2005, apresentando sua finalidade, princípios, objetivos, estratégias e diretrizes para discussão. 
8A Política Nacional do Meio Ambiente foi instituída pela Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, nela 
fica estabelecida princípios, objetivos, gestão e instrumento para sua implantação. 
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esquema a seguir, pode-se visualizar a prática (Figura 4) e o ideal da estruturação da política 

pública (Figura 5). 

Figura 4: Prática da estrutura da política pública 

 
Fonte: Adaptado de Monteiro (2006) 

 

 

Figura 5: Ideal da Política Pública 

 
Fonte: Adaptado de Monteiro (2006) 

 

Com isso, vê-se a necessidade de uma política pública que integre os diferentes 

segmentos ao longo de todo o processo de tomada de decisão, pois essa política definirá 

linhas de ações nos diferentes níveis de tomada de decisão. As estratégias nascem a partir das 

principais linhas de ação específicas e a partir das estratégias definem-se os programas. São 

nos programas que acontecem o detalhamento, em que são gerados planos e projetos 

(Monteiro, 2006). Nesta última etapa, entrariam os Planos Estaduais de Gerenciamento 

Costeiro, sendo considerados os instrumentos dentro do GERCO. 
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3.1.2.2 Normativas 

A Lei Federal nº 7.661/88 coloca que 

O PNGC será elaborado e executado observando normas, critérios e padrões 
relativos ao controle e à manutenção da qualidade do meio ambiente, estabelecidos 
pelo CONAMA, que contemplem, entre outros, os seguintes aspectos: urbanização; 
ocupação e uso do solo, do subsolo e das águas; parcelamento e remembramento do 
solo; sistema viário e de transporte (Art. 5º). 

Essas normas conforme explicita o inciso II da referida lei poderão ser estabelecidas 

não apenas no âmbito nacional, mas também em nível estadual e municipal prevalecendo 

sempre a de natureza mais restritiva. 

Na pesquisa, consta que 93% dos estados seguem as normativas nacionais, sendo 

Maranhão o único estado que se mantém fora desse número. Isso porque o estado recém 

iniciou seu processo de discussão da política e plano estadual, não havendo desta forma 

nenhum instrumento capaz de ter uma normativa para ser seguida. No momento, o Maranhão 

está rearticulando os contatos da coordenação estadual com a coordenação nacional do 

GERCO. As normativas nacionais citadas por todos os estados são a Lei Federal nº 

7.661/1988, que institui o PNGC e o Decreto Federal nº 5.300/2004 e seus instrumentos, 

sendo os mais adotados o Zoneamento Ecológico Econômico Costeiro e o Projeto Orla. 

Juntamente a essas normativas que são específicas na discussão da zona costeira, foi 

mencionada a adoção de outras normativas, sendo elas: Lei Federal nº 6.766/1979 – Lei do 

parcelamento do solo, Lei Federal nº10.257/2001 – Estatuto da Cidade, Lei Federal 

nº11.481/2007 – Lei de Regularização Fundiária das Terras da União, Lei Federal n º 

9.985/2000 – Sistema Nacional de Unidades de Conservação e Resoluções do CONAMA, 

Decreto-lei nº 9.760/1946 – dispõe sobre os bens imóveis da União, Lei Federal nº 

9.636/1998 - dispõe sobre a gestão do patrimônio imobiliário da União. 

Apesar de não ter sido mencionada pelos gestores estaduais, faz-se necessário elencar 

neste item a Constituição Federal de 88 (Art. 225 parágrafo 4) que estabelece a zona costeira 

como Patrimônio Nacional. Além da constituição, tem-se como normativas incidentes da zona 

costeira em nível nacional Lei Federal nº 12.651/2012 referente à proteção da vegetação 

nativa; Decreto-lei nº 1.561/1977 que dispõe sobre a ocupação de terrenos da união e Lei 

Federal nº 11.428/2006 – Lei da Mata Atlântica. As normativas não devem se ater somente na 

faixa terrestre, como abordado pelos gestores, mas há uma série de normativas voltadas à 

faixa marinha, podendo aqui ser levantadas o Decreto-lei nº 221/1967 que institui o Código de 

Pesca; Lei Federal nº 5.357/1967 na qual estabelece penalidades as embarcações e terminais 

marítimos ou fluviais que lançam seus detritos ou óleo em águas brasileiras; Lei Federal nº 
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8.617/1993 que dispõem sobre o mar territorial, zona contígua, zona econômica exclusiva e 

plataforma continental e Lei Federal nº 8.630/1993 Lei de modernização dos portos (Scherer 

et al., 2009). 

Em se tratando de uma legislação específica sobre o gerenciamento costeiro, 

observou-se que 53% dos estados a possui, ou seja, oito estados costeiros. Os estados e suas 

respectivas legislações podem ser observados no quadro (Quadro 2): 

 

Quadro 2: Legislação GERCO por estado costeiro 

Estado Costeiro Legislação 

Alagoas 

Decreto Estadual nº 4.098/09 – Institui a Coordenação Estadual do 
Projeto Orla e a Comissão Técnica do Estado de Alagoas para 
Acompanhamento do Projeto de Gestão Integrada da Orla Marítima –  
Projeto Orla – CTE/AL e dá outras providências. 

Amapá 

Lei Estadual nº 188/94 - Institui o Plano Estadual de Gerenciamento 
Costeiro – PEGC e dá outras providências. 

Decreto Estadual nº 4.112/96 – Regulamenta a Lei Estadual nº 188/94. 

Lei Estadual nº 1.089 07 - Dispõe sobre a revisão do Plano Estadual de 
Gerenciamento Costeiro. E dá outras providências. 

Espírito Santo 
Lei Estadual nº 5.816/98 – Institui o Plano Estadual de Gerenciamento 
Costeiro do Espírito Santo. 

Paraná 
Lei Estadual nº 13.164/01 - Dispõe sobre a Zona Costeira do Estado e 
adota outras providências. 

Pernambuco 

Lei Estadual nº 14.258/10 –Institui a Política Estadual de Gerenciamento 
Costeiro, e dá outras providências. 

Decreto Estadual nº 35.709/10. - Institui o Fórum Pernambucano de 
Gerenciamento Costeiro, dá outras providências. 

Decreto Estadual nº 21.972/99, Aprova o Zoneamento Ecológico 
Econômico Costeiro - ZEEC do Litoral Sul de Pernambuco, e dá outras 
providências. 

Decreto Estadual nº 24.017/02 - Alterado pelo Decreto Estadual nº 
28.822/06 - Aprova o Zoneamento Ecológico Econômico Costeiro - 
ZEEC do Litoral Norte do Estado de Pernambuco, e dá outras 
providências. 

Decreto Estadual nº 34.387/09 - Institui a Comissão Técnica Estadual do 
Projeto Orla no Estado de Pernambuco – CTE/PE, e dá providências 
correlatas. 

Rio Grande do Norte 

Lei Estadual nº 6.950/96 – Dispõe sobre o Plano Estadual de 
Gerenciamento Costeiro e dá outras providências. 

Lei Estadual nº 7.871/00 - Dispõe sobre o zoneamento ecológico 
econômico do litoral oriental do Rio Grande do Norte e dá outras 
providências. 

Santa Catarina Lei Estadual nº 13.553/05 - Institui o Plano Estadual de Gerenciamento 
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Costeiro. 

Decreto Estadual nº 5.010/06 - Regulamenta a Lei no 13.553, de 16 de 
novembro de 2005, que institui o Plano Estadual de Gerenciamento 
Costeiro e estabelece outras providências. 

Decreto Estadual nº 3.077/05 - Constitui o Comitê Gestor Integrado para 
o Planejamento Territorial da Região Costeira e dá outras providências. 

São Paulo 

Lei Estadual nº 10.019/98 –Dispõe sobre o Plano Estadual de 
Gerenciamento Costeiro e dá outras providências. 

Decreto Estadual nº 49.215/04 - Dispõe sobre o Zoneamento Ecológico-
Econômico do Setor do Litoral Norte, prevê usos e atividades para as 
diferentes zonas, estabelece diretrizes, metas ambientais e 
socioeconômicas e dá outras providências, nos termos estabelecidos pela 
Lei nº 10.019, de 3 de julho de 1998. 

Decreto Estadual nº 47.303/02 - Institui e disciplina a composição e o 
funcionamento do Grupo de Coordenação Estadual e dos Grupos 
setoriais de Coordenação a que se refere o artigo 8.º da Lei n.º 10.019, 
de 3 de julho de 1998, que dispõe sobre o Plano Estadual de 
Gerenciamento Costeiro. 

Fonte: Elaborada pela autora a partir dos questionários respondidos pelos gestores estaduais. 

 

Dos estados que não apresentam uma legislação específica, apenas o Rio de Janeiro 

tem um projeto de lei para a instituição do Plano Estadual de Gerenciamento Costeiro na 

Assembleia Legislativa; no Estado de Alagoas, não há qualquer iniciativa para o 

desenvolvimento de uma lei específica. Nos demais estados, verificou-se o desenvolvimento 

dos instrumentos estabelecidos pela legislação nacional, em especial o ZEEC e o Projeto Orla.  

 

3.1.2.3 Responsáveis – Competência e Instituições 

A responsabilidade pelo planejamento e gestão costeira se faz em um determinado 

território. Esta gestão costeira tem uma demarcação física podendo ser levado em conta as 

condicionantes naturais ou administrativas de cada estado e municípios. O Plano Nacional de 

Gerenciamento Costeiro II (PNGC II) bem como o Decreto Federal nº 5.300/2004 

estabelecem os limites da zona costeira tanto como demarcação física como demarcação 

administrativa, isso porque na faixa marítima considera-se o limite até as doze milhas náuticas 

e em terra levam-se em conta os limites administrativos dos municípios que sofrem influência 

direta dos fenômenos que ocorrem na zona costeira. No referido decreto em seu art. 5º inciso 

VIII consideram-se os limites municipais devido “a operacionalidade das articulações 

necessárias ao processo de gestão”.Essa delimitação é seguida por 60% dos estados costeiros, 

totalizando nove estados (Alagoas, Amapá, Ceará, Espírito Santo, Maranhão, Pernambuco, 

Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Santa Catarina), sendo que nos demais estados os 
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limites adotados para o gerenciamento costeiro são os limites naturais, segundo os gestores 

estaduais. 

Em se tratando de limites naturais, têm-se as bacias hidrográficas como uma das 

caracterizações geográficas mais importantes a ser levada em consideração pelos gestores 

estaduais na elaboração dos seus planos. Na Lei Federal nº 7.661/1988 ao definir a zona 

costeira “como o espaço geográfico de interação do ar, mar e da terra, incluindo seus recursos 

renováveis e não renováveis”, inclui, conforme observa File & Sena (2000), os recursos 

hídricos como objeto de gestão, com isso as águas doces e salinas são tratadas de forma 

integrada na gestão ambiental. Essa gestão integrada dos recursos hídricos fica mais evidente 

no Art. 3º prevendo o zoneamento de usos e atividades dando prioridade a conservação e 

proteção de sistemas fluviais, estuarinos e lagunas. 

A proximidade das políticas públicas de gerenciamento costeiro e de recursos hídricos 

pode ser um dos motivos de 87% dos estados (13 estados costeiros: Amapá, Ceará, Espírito 

Santo, Maranhão, Pará, Paraná, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do 

Sul, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe, ) considerarem as bacias hidrográficas no processo de 

gestão da zona costeira. 

Quanto à responsabilidade é de extrema importância que a administração pública 

trabalhe de maneira conjunta e coordenada na zona costeira. Barragán (2004) ao analisar os 

responsáveis do planejamento e gestão do litoral espanhol enfatizava que a coordenação e 

cooperação institucional na gestão integrada devem ocorrer por meio de comunicação fácil 

entre os agentes sociais e institucionais. Dessa forma, uma administração tem a possibilidade 

de interferência nas tomadas de decisões de outras entendendo isso como interação e 

reciprocidade. Algo pouco visto não só na Espanha, pois se repete também em nossos estados 

costeiros. 

A coordenação e cooperação apontada por Barragán é visto na legislação brasileira no 

Art. 5º inciso XI em que ao apresentar os princípios fundamentais da gestão da zona costeira 

estabelece “o comprometimento e a cooperação entre as esferas de governo, e dessas com a 

sociedade, no estabelecimento de políticas, planos e programas federais, estaduais e 

municipais” (Decreto Federal nº 5.300/04). Acrescido aos princípios, o objetivo de 

estabelecer um processo de gestão de forma integrada é salientado no artigo subsequente. 

O Gerenciamento Costeiro em quase todos os estados tem sido responsabilidade dos 

órgãos de meio ambiente. Foge a regra o estado de Santa Catarina que desenvolve seu 
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gerenciamento costeiro na Secretaria de Planejamento e o estado do Amapá, onde o Instituto 

de Pesquisa Científica é responsável pelo GERCO. 

 

3.1.2.4 Instrumentos 

Ao adentrar nos instrumentos, pode-se, seguindo o exemplo de agrupamento feito por 

Barragán (2004), agrupar os instrumentos em estratégicos e operativos. Os instrumentos 

estratégicos referem-se aos instrumentos de planejamento, sendo aqueles que orientam os 

gestores sobre as estratégias e meios para se alcançar os objetivos estabelecidos. Já os 

instrumentos operativos voltam-se a concretização desses objetivos, aos procedimentos e 

controles necessários da então gestão (Barragán, 2004 p. 108). Apesar de serem instrumentos 

distintos, pode-se encontrar instrumentos estratégicos suficientemente detalhados no que diz 

respeito a sua ação, sendo o contrário também possível. 

Os instrumentos estratégicos do PNGC II segundo Scherer et al. (2009)são 

1. Plano de Gestão da Zona Costeira (PGZC) 

2. Diagnóstico Socioambiental 

3. Zoneamento Ecológico Econômico Costeiro (ZEEC) 

4. Lei do Plano Estadual de Gerenciamento Costeiro (PEGC) 

5. Plano Municipal de Gerenciamento Costeiro (PMGC) 

6. Sistema de Informações (SIGERCO) 

7. Sistema de Monitoramento (SMA) 

8. Relatório de Qualidade Ambiental da Zona Costeira (RQA) 

A partir do Decreto Federal nº 5.300/04 pode ser inserido a esta lista: 

9. Plano de Ação Federal para a Zona Costeira (PAF) 

10. Projeto de Gestão Integrado da Orla Marítima – Projeto Orla 

Os mesmos autores indicam os instrumentos operativos como sendo: 

1. Unidades de Conservação 

2. Terrenos de Marinha 

O Plano Estadual de Gerenciamento Costeiro é um dos instrumentos previsto no 

PNGC II. Portanto, um plano legalmente estabelecido com base no plano nacional e consiste 

em um dos instrumentos de implementação da Política Estadual de Gerenciamento Costeiro e 

nele deve constar as responsabilidades e procedimentos institucionais para sua execução. 

Como já abordado anteriormente, sabe-se que apenas no estado de Pernambuco há 

uma política estadual propriamente dita. Os demais estados, aqueles que têm um plano 
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estadual, apresentam os planos sem linhas de ação e estratégias para a resolução de 

problemas, pois eles nem foram levantados por uma política. 

E é, neste contexto, que apenas 33% dos estados apresentam um Plano Estadual de 

Gerenciamento Costeiro (PEGC), correspondendo aos estados de Amapá, Espírito Santo, 

Santa Catarina, São Paulo e Rio Grande do Norte. Apesar de 67% dos estados, isto é 10 

estados não terem seus planos estaduais; 70% destes, ou seja, sete estados (Alagoas, Ceará, 

Maranhão, Pará, Paraná, Piauí, Rio de Janeiro) vem de alguma forma discutindo os planos. 

No entanto, essas iniciativas ainda são incipientes e estão voltadas a questões estruturais de 

governança. 

Ao analisar os instrumentos de gerenciamento costeiro, verificou-se que todos os 

estados estudados apresentam algum instrumento em um determinado estágio de elaboração. 

Os instrumentos aqui analisados tem interface estadual e são estabelecidos por legislação 

federal, sendo eles: 

1. Plano Municipal de Gerenciamento Costeiro (PMGC): deve seguir as 

normativas nacional e estaduais, ele implementa a Política Municipal de Gerenciamento 

Costeiro, definindo as responsabilidades e procedimentos institucionais para a sua execução, 

por estar na escala municipal deve considerar os demais planos de uso e ocupação territorial. 

Os únicos estados que têm seus municípios discutindo o PMGC são os estados de 

Espírito Santo e Santa Catarina. Nesses estados, o instrumento ainda está em fase de 

elaboração. Em Santa Catarina, os municípios que foram engajados na discussão da zona 

costeira são: Florianópolis, Itapoá e Joinville. No Espírito Santo, apenas o município de 

Anchieta está desenvolvendo o Plano Municipal de Gerenciamento Costeiro. O Quadro 3 

demonstra a atual situação do PMGC. 

 

Quadro 3: Situação do Plano Municipal de Gerenciamento Costeiro nos estados (2012) 

Fonte: Elaborada pela autora a partir dos questionários respondidos pelos gestores estaduais. 

 AL  AP BA*  CE ES MA  PA PB* PI PE PR RJ RN RS SC SE SP 

Não há X X 
 

X 
 

X X  X X X X X X  X X 

Em elaboração 
    

X 
 

        X   

Finalizado / 
não aprovado       

           

Finalizado / 
aprovado       

           

Em 
implementação       

           

Implementado 
      

           

* Estado que não responderam ao questionário online. 



56 

 

 

 

 

2. Sistema de Informações do Gerenciamento Costeiro (SIGERCO): instrumento 

que integra informações georreferenciadas da zona costeira. 

Em 1996, o Programa Nacional de Meio Ambiente financiou, com ajuda de uma 

empresa privada, o sistema de informação em sete estados costeiros, sendo eles: Bahia, 

Espírito Santo, Maranhão, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e São Paulo. 

Apesar da iniciativa apenas três estados apresentam o sistema. 

Rio Grande do Sul e Amapá são os estados que já implementaram o SIGERCO e no 

estado de São Paulo este instrumento está em fase de elaboração. O Quadro 4 expressa a 

situação do SIGERCO. 

 

Quadro 4: Situação do Sistema de Informação do Gerenciamento Costeiro (2012) 

Fonte: Elaborada pela autora a partir dos questionários respondidos pelos gestores estaduais. 

 

3. Sistema de Monitoramento Ambiental da Zona Costeira (SMA): estrutura 

operacional de coleta contínua de dados e informações para o acompanhamento da dinâmica 

de uso e ocupação da zona costeira e avaliação das metas de qualidade socioambiental. 

O sistema de monitoramento está sendo desenvolvido por apenas seis estados 

costeiros, e em diferentes fases; os estados de São Paulo e Sergipe estão em fase de 

elaboração do SMA; já no Rio Grande do Norte e Ceará o SMA encontra-se em 

implementação. O único estado que tem seu instrumento de monitoramente implementado é o 

estado do Rio Grande do Sul, mas trata-se de um monitoramento voltado aos recursos 

hídricos. No Piauí, foi elaborado um Piloto para o Cabo de Santo Agostinho, mas não foi 

implementado. Veja a situação do SMA no Quadro 5. 

 

 

 AL  AP BA*  CE ES MA  PA PB* PI PE PR RJ RN RS SC SE SP 

Não há X 
   

X X X  X X X X X  X   

Em elaboração 
   

X 
  

         X X 

Finalizado / 
não aprovado       

           

Finalizado / 
aprovado       

           

Em 
implementação    

X 
  

           

Implementado 
 

X 
    

       X    

* Estado que não responderam ao questionário online. 
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Quadro 5: Situação do Sistema de Monitoramento Ambiental da Zona Costeira dos estados 2012 

Fonte: Elaborada pela autora a partir dos questionários respondidos pelos gestores estaduais. 

 

4. Relatório de Qualidade Ambiental da Zona Costeira (RQA-ZC):trata-se de uma 

produção periódica dos resultados obtidos pelo monitoramento ambiental de forma a avaliar a 

eficiência e eficácia das ações da gestão. 

O Relatório de Qualidade Ambiental da Zona Costeira não é discutido em 73% dos 

estados costeiros. Nos estados de São Paulo e Piauí, o relatório está em fase de 

desenvolvimento, diferente do estado do Rio Grande do Sul onde o RQA-ZC encontra-se 

finalizado, no entanto aguarda aprovação. O Paraná já tem implantado este instrumento, mas 

esta implantação é sazonal, volta-se para o verão em que é monitorada a balneabilidade da 

água e da areia das praias. No Quadro 6, há a situação do RQA-ZC. 

 

Quadro 6: Situação do Relatório de Qualidade Ambiental da Zona Costeira dos estados (2012) 

Fonte: Elaborada pela autora a partir dos questionários respondidos pelos gestores estaduais. 

 

5. Zoneamento Ecológico-Econômico Costeiro (ZEEC): um dos instrumentos que 

tem mais interferência no território, visto que orienta dando diretrizes para o processo de 

ordenamento territorial, levando em consideração o Zoneamento Ecológico-Econômico 

 AL  AP BA*  CE ES MA  PA PB* PI PE PR RJ RN RS SC SE SP 

Não há X X 
  

X X X  X  X X   X   

Em elaboração 
      

         X X 

Finalizado / 
não aprovado       

   X        

Finalizado / 
aprovado       
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nacional, servindo ainda como mecanismo de apoio às ações de monitoramento, 

licenciamento, fiscalização e gestão. 

Em se tratando de um instrumento tão próximo ao desenvolvimento do espaço costeiro 

não é considerado no planejamento regional. São sete os estados que não possuem o ZEEC 

(Alagoas, Espírito Santo, Pará, Piauí, Paraná, Rio de Janeiro e Sergipe), o que corresponde a 

47% dos estados costeiros. Rio Grande do Sul e São Paulo em 2012 desenvolviam os 

zoneamentos. Amapá, Maranhão e Santa Catarina já finalizaram o ZEEC, no entanto, o 

instrumento ainda não foi aprovado pela Assembleia Legislativa. São quatro o número de 

estados que tem o zoneamento implementado: Pernambuco, Rio Grande do Norte, Rio Grande 

do Sul e São Paulo. Pernambuco tem o zoneamento implantado nos Setores Norte e Sul do 

estado. O Estado do Rio Grande do Sul aparece duas vezes no processo de elaboração, isso 

porque o estado trabalhou de forma setorial, ou seja, o Litoral Médio do estado tem este 

instrumento em fase de elaboração e o Litoral Norte já está implementado. Da mesma forma, 

o estado de São Paulo, onde o único setor com ZEEC aprovado é o Litoral Norte. O ZEEC do 

Rio Grande do Norte também foi elaborado de forma setorial, sendo o Litoral Leste ou 

Oriental o único que apresenta este instrumento implementado. No Ceará, o zoneamento 

encontra-se em fase de implementação. Apesar de o estado do Piauí não ter zoneamento, ele 

conta com o ZEE do Baixo Parnaíba, onde a zona costeira está totalmente inserida, sendo um 

zoneamento mais amplo, pois abrange um território com municípios de três estados: Piauí, 

Ceará e Maranhão. No Quadro 7, há a lista dos estados e sua suas atuais fases. 

 

Quadro 7: Situação do Zoneamento Ecológico Econômico Costeiro nos estados (2012) 

Fonte: Elaborada pela autora a partir dos questionários respondidos pelos gestores estaduais. 

 

Em 2008, o Ministério do Meio Ambiente (MMA) apresentou dados percentuais dos 

estados costeiros que possuíam a base técnica e instrumental para a aplicação do ZEEC. 
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Porém, o MMA (2008, p.218) ressalta “que a existência do mapeamento das zonas de 

restrições e potenciais não indica, necessariamente, a efetivação do ZEEC, o qual deve ser 

regulamentado por decreto estadual ou legislação equivalente”. O percentual apresentado no 

Quadro 8 refere-se ao número de município de cada estado. 

 

Quadro 8: Percentual do território dos estados costeiros com o ZEEC elaborado (2008) 

Fonte: MMA (2008, p.218) 

 

6. Plano de Gestão da Zona Costeira (PGZC): trata-se de um plano operacional, 

pois orienta a execução da gestão costeira. Neste instrumento são formuladas as ações 

estratégicas e programáticas. 

O único estado que tem seu plano de gestão implantado é o estado do Rio Grande do 

Norte. O Estado do Amapá, Espírito Santo, Piauí e Sergipe ainda estão na fase de elaboração 

do instrumento. Piauí teve seu plano elaborado na década de 1990, contudo em 2012 estava 

em fase de complementação/consolidação. Entretanto, o PGZC já foi finalizado nos estados 

de Pernambuco, Rio Grande do Norte, Santa Catarina e Rio Grande do Sul. No Rio Grande do 

Sul, não se trata exatamente de um plano de gestão, foi definido como projeto 

“Fortalecimento do Gerenciamento Costeiro do Litoral Norte” e tem o intuito de finalizar a 

aplicação dos instrumentos de gestão no Litoral Norte do estado. No Quadro 9, está elencada 

a situação do Plano de Gestão da Zona Costeira nos estados costeiros. 

Estados Percentual do território dos estados costeiros com o ZEEC elaborado 

RS 45% 

SC 100% 

PR 100% 

SP 25% 

RJ 0% 

ES 83% 

BA 100% 

SE 0% 

AL 0% 

PE 70% 

PB 69% 

PI 100% 

CE 95% 

RN 83% 

MA 51% 

PA 20% 

AP 88% 
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Quadro 9: Situação do Plano de Gestão da Zona Costeira nos estados (2012) 

Fonte: Elaborada pela autora a partir dos questionários respondidos pelos gestores estaduais. 

 

7. Projeto Orla: a gestão da orla marítima tem um enfoque disciplinador do uso e 

ocupação do solo. Dispõe sobre o ordenamento dos espaços litorâneos em especial os terrenos 

e acrescidos de marinha, que são área sob o domínio da União, dando proximidade “políticas 

voltadas para as questões ambientais e patrimoniais, e de forma articulada entre os três níveis 

governamentais (Federal, Estadual e Municipal) e a sociedade” (Bitencourt et al., 2012, 

p.958-959). 

O projeto orla é um dos instrumentos mais discutido nos estados costeiros, sendo 

que, por unanimidade apresentam o projeto em algum estágio de desenvolvimento. São 88 

municípios distribuídos nos 15 estados estudados. Espírito Santo, Maranhão, Rio Grande do 

Norte, São Paulo e Santa Catarina são os estados que têm o projeto orla em fase de 

elaboração. Este instrumento está finalizado e aprovado no Amapá, Sergipe, Rio de Janeiro e 

Paraná, para alguns dos municípios costeiros. Já em Alagoas, Rio Grande do Norte, Espírito 

Santo, Piauí e Santa Catarina o Projeto Orla está em processo de implantação; Piauí, em fase 

de mobilização e consolidação com os atores sociais dos municípios, tendo seu Comitê Orla 

instituído legalmente. O projeto orlado está implantado nos seguintes estados: Ceará, 

Pernambuco, Pará e Rio Grande do Sul. No Quadro 10, tem-se a situação do orla no estados 

costeiros e no Quadro 11, a relação dos estados e seus respectivos municípios discutem a orla 

marítima. 
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Quadro 10: Situação do Projeto Orla nos Estados (2012) 

Fonte: Elaborada pela autora a partir dos questionários respondidos pelos gestores estaduais. 

 

Quadro 11: Relação dos estados e municípios que apresentam o Projeto Orla 

Estado Município 

Alagoas Paripueira 

Amapá Macapá, Santana. 

Ceará Beberibe; Icapuí; Fortaleza; Aquiráz 

Espírito santo Fundão e Aracruz 

Maranhão Cururupu, Raposa e Guimarães 

Pará 
Barcarena, Curuça, Colares, Gurupá, Maracanã, Marapanim , Salinópolis, Santa 
Cruz do Arari , São Félix do Xingu, Juruti , São João de Pirabas , Soure , Óbidos , 
Alenquer 

Paraná  Guaratuba, Matinhos e Pontal do PR 

Pernambuco 
Goiana, Ilha de Itamaracá, Paulista, Cabo de Santo Agostinho, Sirinhaém, Rio 
Formoso, Tamandaré, Barreiros e São José da Coroa Grande 

Rio de Janeiro 
Angra dos Reis, Araruama, Armação dos Búzios, Arraial do Cabo, Cabo Frio, 
Casimiro de Abreu, Campos dos Goytacazes, Carapebus, Guaba Grande, Macaé, 
Mangaratiba, Paraty, Quissamã, Rio das Ostras, Saquarema, São Pedro da Aldeia 

Rio Grande do Norte 
Areia Branca, Porto do Mangue, Macau, Guamaré, Galinhos, São Miguel do 
Gostoso, Ceará Mirim, Extremoz, Natal, Parnamirim, Nísia Floresta, Tibaú do Sul 
e Baía Formosa. 

Rio Grande do Sul Torres, Capão da Canoa, Arroio do Sal e Rio Grande 

Santa Catarina 
Balneário Barra do Sul, Itapoá, Joinville, Balneário Camboriú, Bombinhas, Itajaí, 
Itapema, Navegantes, Porto Belo, Florianópolis, Governador Celso Ramos, 
Jaguaruna, Laguna e Balneário Arroio do Silva. 

São Paulo Guarujá 

Sergipe Estância e Itaporanga DÁjuda 
Fonte: Elaborada pela autora a partir dos questionários respondidos pelos gestores estaduais. 

 

Como síntese da situação dos instrumentos de gerenciamento costeiro dos estados 

brasileiros aqui apresentados tem-se o Quadro 12. 

Um dos pontos mais importante a ser levantado é o fato de todos os estados 

apresentarem algum instrumento de Gerenciamento Costeiro, mas apenas cinco possuem 

efetivamente um Plano Estadual de Gerenciamento Costeiro. O estado que mais tem 
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desenvolvido os instrumentos é o que não tem um plano estadual, o Rio Grande do Sul. 

Retoma-se então a discussão da política pública, visto que não há uma linha de ação, uma 

estratégia para o desenvolvimento da zona costeira nos estados brasileiros, havendo, desta 

forma, iniciativas isoladas para a solução de problemas pontuais, o que enfraquece a gestão 

integrada do território. 

O Projeto Orla é o instrumento mais visado pelos estados e municípios costeiros. Por 

ser de escala local, e ter um viés operacional ganha força e interesse pela administração 

pública. O que não ocorre com o Plano Municipal de Gerenciamento Costeiro. Este 

atualmente é desenvolvido por apenas dois estados, Espírito Santo e Santa Catarina. No Plano 

Municipal de Gerenciamento Costeiro, vê-se a mesma situação do PEGC quanto ao Projeto 

Orla. Dos 88 municípios que discutem a orla marítima apenas quatros deles mencionam o 

PMGC. 

O RQA apesar de estar intimamente ligado ao sistema de monitoramento ambiental, os 

estados do Piauí e Paraná têm o RQA sem o instrumento do SMA. 

De maneira geral, fica visível a falta de integração dos instrumentos de gerenciamento 

costeiro nos estados brasileiros, uma vez que eles não apresentam orientações para o 

desenvolvimento da zona costeira, e isso é preocupante tendo em vista que ela tem a maior 

concentração de uso e atividades socioeconômicas, sendo no Brasil ocupada por 23% da 

população nacional. 
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Quadro 12: Síntese da aplicação dos instrumentos de gerenciamento costeiro nos estados brasileiros 

Estado 
Instrumentos do GERCO 

PEZC ZEEC PGZC PMGC SIGERCO SMA RQA 
Projeto 

Orla 

AL   
  

 
   

X 

AP X X X  X 
  

X 

BA*   
  

 
   

 

CE  X 
 

 X X 
 

X 

ES  X 
 

X X 
   

X 

MA   X 
 

 
   

X 

PA  
  

 
   

X 

PB*   
  

 
   

 

PE   X X  
 

X 
 

X 

PI  
 

X  
  

X X 

PR   
  

 
  

X X 

RJ   
  

 
   

X 

RN  X X X  
 

X 
 

X 

RS   X X  X X X X 

SC  X X X X 
   

X 

SE   
 

X  X X 
 

X 

SP  X X 
 

 X X X X 

Total  5 8 8 2 5 6 4 15 

Fonte: Elaborada pela autora a partir dos questionários respondidos pelos gestores estaduais. 

 

3.1.2.5 Formação 

Antes da tomada de decisão, os gestores devem ter o conhecimento técnico e científico 

do seu objeto de estudo (Barragán 2004), não se trata apenas da aplicação da legislação. Não 

basta apenas dar respostas a conflitos que chegam à instituição, mas sim antever os problemas 

entendendo esta prática como gestão proativa (Barragán, 2004). 

A formação para o Gerenciamento Costeiro é um dos objetivos da Política Nacional 

para os Recursos do Mar (PNRM). Para alcançar o objetivo proposto de “promover a 

formação de recursos humanos” do PNRM, a própria política estabelece uma série de 

estratégias, sendo elas: 
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• estimular a formação e o aperfeiçoamento de cientistas, técnicos e profissionais, 
nos diversos níveis, necessários à execução dos programas ligados aos recursos do 
mar; 
• promover atividades voltadas ao desenvolvimento de mentalidade marítima e 
ambiental na população brasileira, consentâneas com os interesses nacionais de 
aproveitamento sustentável dos recursos do mar; 
• fortalecer as instituições de ensino e pesquisa na área de ciências do mar no País, 
aproveitando a capacidade instalada e a vocação natural dessas instituições; 
• ampliar o intercâmbio técnico-científico, interno e externo, visando à troca e 
difusão de dados e informações relacionadas com a formação de recursos humanos 
em ciência e tecnologia marinha, pesquisa, exploração e aproveitamento sustentável 
dos recursos do mar; 
• incentivar a criação de instituições de ensino e pesquisa que se dediquem ao estudo 
do mar; e 
• estimular a formação e o aperfeiçoamento de professores nos diversos níveis, 
necessários à implementação do currículo nas escolas dos sistemas de ensino, com 
vistas ao desenvolvimento de atividades sustentáveis de preservação ambiental e de 
recursos do mar.(Decreto Federal nº 5.377/05) 

 
No PNRM, há o Plano Setorial para os Recursos do Mar, que atualmente está na sua 

oitava edição. Este plano foi aprovado pelo Decreto Federal nº 6.678/08 e tem entre outros 

objetivos a formação de recursos humanos. E uma das ações é a consolidação dos grupos de 

pesquisa e Pós-graduação em Ciências do Mar – PPG-Mar. Essa ação visa melhorar a 

qualidade da graduação e pós-graduação e de pesquisa em Ciências do Mar, bem como 

ampliar as oportunidades de absorção dos profissionais. O resultado que se espera é a 

“otimização e ampliação da capacidade instalada para formação de recursos humanos nos 

níveis de graduação e pós-graduação; ampliação da quantidade de profissionais da área 

Ciências do Mar inseridos no mercado de trabalho”. 

A partir deste aporte legal, volta-se aos estados para analisar se os cursos de nível 

técnico e superior atendem as demandas do Gerenciamento Costeiro. Dentre os estados 

estudados, 87% totalizando treze estados (Alagoas, Amapá, Ceará, Espírito Santo, Maranhão, 

Pará, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rio de Janeiro, Santa 

Catarina, Sergipe) afirmam que essa demanda é atendida, sendo elencada uma série de 

instituições e cursos com atuação na zona costeira. Entre os cursos relacionados estão 

Geografia, Oceanografia, Biologia, Engenharia Ambiental, Engenharia de Pesca, Geologia, 

Química, Ciências Sociais, Técnico em Meio Ambiente, História, Gestão Ambiente, 

Arquitetura e Urbanismo, Engenharia Civil, Agronomia, além dos cursos de pós-graduação. 

Vale aqui um destaque para o estado do Sergipe que há um curso de Especialização em 

Gestão Costeira. 
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3.1.2.6 Recursos econômicos 

Sem dúvida, o recurso é um dos condicionantes para o planejamento da zona costeira. 

Apesar dessa limitação, 60% dos estados, ou seja, nove estados costeiros (Alagoas, Ceará, 

Espírito Santo, Maranhão, Pará, Pernambuco, Rio Grande do Norte, Rio de Janeiro, Sergipe) 

afirmam ter recursos financeiros voltados ao Gerenciamento Costeiro. 

Em meados da década de 1990, Moraes afirmava que havia disparidades não apenas 

na capacidade institucional e técnica dos estados, mas também quanto aos recursos materiais e 

humanos, resultado da diferença da execução e mesmo na qualidade dos produtos (Moraes, 

1995, p.16). E como pode ser visto esta desigualdade permanece. 

São Paulo tem como fonte de recursos o próprio Programa Orçamentário Estadual; no 

Pará, os recursos vêm do Fundo Estadual de Meio Ambiente (FEMA), cujo repasse é feito 

anualmente; em Pernambuco, o Gerenciamento Costeiro entra no Plano Plurianual (2012-

2015) do estado nas seguintes ações: elaboração do Plano de Monitoramente de áreas de 

vulnerabilidade da Zona Costeira e riscos ambientais frente às mudanças climáticas; e na 

Implantação de ações de enfrentamento das mudanças climáticas e gestão de ambientes 

litorâneos. Já o Espírito Santo é um estado que apresentou recurso próprio do Instituto 

Estadual de Meio Ambiente (IEMA), em 2012, houve grande perspectiva de captação de 

recursos junto ao Banco Mundial para a gestão das águas do estado capixaba, foram 

aproximadamente 30 milhões de reais, sendo 7 milhões destinados aos projetos relacionados à 

gestão (com base em modelagem) da linha de costa; Sergipe conta com recurso do Programa 

Estadual de Recursos Hídricos repassados anualmente; no Rio Grande do Norte, há o recurso 

do Plano Operativo Anual do Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do 

Rio Grande Norte, além de recursos do estado para elaboração dos instrumentos de 

planejamento e para a gestão costeira. O Rio de Janeiro, além de recursos próprios que são 

repassados anualmente há os recursos de projetos do Fundo de Compensação Ambiental 

repassados de forma periódica. Por fim, no estado de Alagoas o recurso vem da Petrobras na 

elaboração do Diagnóstico dos Ambientes Marinhos Costeiros e Estuarinos. 

De acordo com a Constituição Federal, os Planos Plurianuais – PPA são considerados 

como instrumento de planejamento orçamentário tanto do Governo Federal, quanto dos 

governos estaduais e municipais. 

 



66 

 

 

 

3.1.2.7 Conhecimento e Informação 

Para explanar sobre o conhecimento, será seguido o mesmo caminho que o item 

formação. Na Política Nacional dos Recursos do Mar, tem-se o seguinte objetivo relacionado 

ao conhecimento: estimular o desenvolvimento da pesquisa, ciência e tecnologia marinhas. O 

conjunto de ações, denominado estratégia, também foi estabelecido para este objetivo, e 

segue: 

• promover estudos e pesquisas para conhecimento, inventário, avaliação do 
potencial, aproveitamento sustentável, gestão e ordenamento do uso dos recursos 
vivos e não-vivos existentes nas áreas marítimas sob jurisdição e de interesse 
nacional; 
• estabelecer, implantar e manter sistema nacional de monitoramento oceanográfico 
e climatológico marinho; 
• promover pesquisas oceanográficas de larga escala, nas grandes bacias oceânicas, 
visando aos estudos das variações climáticas e da circulação oceânica, seus impactos 
nacionais e mudanças globais; 
• estabelecer, implantar e manter sistema de coleta, processamento e disseminação 
de dados referentes aos recursos vivos do mar; 
• promover o desenvolvimento e a difusão tecnológica, com vistas ao incremento da 
produção de pescado e à redução de desperdícios; 
• estabelecer, implantar e manter sistema de coleta, processamento e disseminação 
de dados geofísicos e geológicos da Plataforma Continental Jurídica Brasileira 
(PCJB); 
• induzir a participação brasileira nas atividades de pesquisa, exploração e 
aproveitamento dos recursos minerais da "Área" (fundos marinhos fora das 
jurisdições nacionais); 
• promover estudos e pesquisas para conhecimento, inventário e avaliação do 
potencial biotecnológico dos organismos marinhos existentes nas áreas marítimas 
sob jurisdição e de interesse nacional; 
• estimular o intercâmbio de dados e informações científicas e tecnológicas entre 
instituições de ensino e pesquisa, em âmbitos nacional e internacional, referente aos 
recursos do mar, exploração e aproveitamento sustentável; 
• estabelecer as condições para a cooperação internacional nas atividades de 
pesquisa, exploração e aproveitamento dos recursos do mar nas áreas marítimas sob 
jurisdição nacional; e garantir a efetiva participação brasileira em todas as fases 
dessas atividades; 
• estimular o desenvolvimento de tecnologias e produção nacional de materiais e 
equipamentos necessários às atividades de pesquisa e exploração e aproveitamento 
sustentável dos recursos do mar; 
• induzir projetos tecnológicos na área de recursos do mar, visando à efetiva 
inserção de instituições e empresas no esforço nacional de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação em tecnologia marinha; 
• fomentar a capacitação tecnológica nas instituições ligadas às ciências do mar, 
necessária ao desenvolvimento de estudos e pesquisas relacionadas aos recursos do 
mar, sua exploração e aproveitamento sustentável; e 
• estimular o desenvolvimento de estudos no ensino fundamental sobre tecnologias e 
preservação do mar com vistas à conscientização dos alunos. (Decreto Federal nº 
5.377/05) 

 

O VIII Plano Setorial para os Recursos do Mar assim como apresenta ações para a 

formação de recursos humanos, também desenvolve ações para o conhecimento. O objetivo 

de melhorar e divulgar o conhecimento, ampliar a realização de pesquisa científica tem como 
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ação específica a Pesquisas Científicas na Ilha da Trindade – Protrindade. Outra ação 

importante neste plano setorial é a Avaliação do Potencial Mineral da Plataforma Continental 

Jurídica Brasileira e Áreas Oceânicas – Remplac. Essa ação visa gerar informações sobre os 

recursos minerais a partir de levantamentos temáticos, como geologia, geofísica, 

geomorfologias entre outros. 

Apesar desses incentivos legais, o conhecimento não é tão difundido no processo do 

Gerenciamento Costeiro. O conhecimento sobre a zona costeira existente no Brasil é 

considerado por Scherer et al. (2009, p.322) como razoável. Contudo, tal conhecimento pouco 

chega aos responsáveis pela gestão costeira, isso porque as publicações não se tornam 

acessíveis, tanto no veículo como na linguagem. 

O conhecimento dos subsistemas costeiros (físico-natural e socioeconômico, dos 

meios terrestres e marinhos) supre a demanda de apenas 53% dos estados, equivalendo a oito 

estados costeiros (Ceará, Amapá, Espírito Santo, Maranhão, Pernambuco, Rio Grande do Sul, 

Rio de Janeiro, Santa Catarina). A maioria deste conhecimento vem da própria instituição, 

seguido pelo conhecimento produzido por instituições de pesquisa e universidades, e por fim 

os de órgãos de administração pública. 

O SIGERCO, instrumento de informação, está voltado muito mais a questões de 

geoprocessamento do que de informação popular. Há, porém, os relatórios anuais que 

poderiam servir, não somente como monitoramento ambiental, mas também como meio de 

consulta pela população. No entanto, sabe-se que este instrumento é pouco utilizado pelos 

estados, com exceção do estado de São Paulo (Scherer et al., 2009, p.323). 

Educação também requer informação, para isso foi verificado junto aos estados como 

está o nível de transparência das informações relacionadas ao Gerenciamento Costeiro. Onze 

estados (Alagoas, Amapá, Ceará, Espírito Santo, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do 

Norte, Rio Grande do Sul, Santa Catarina, Sergipe) apresentam os produtos e informações 

acessíveis à sociedade civil. Todos informaram que o meio de obter essas informações é pelo 

site das instituições responsáveis pelo GERCO, havendo algumas particularidades. Em 

Pernambuco, as informações também podem ser obtidas nas bibliotecas da Agência Estadual 

de Meio Ambiente e da Universidade Federal de Pernambuco. No Espírito Santo, apesar de 

haver um site com as informações, esse não contém dados atualizados, comprometendo assim 

a transparência do processo. Por outro lado, o estado do Amapá além de ter todos os produtos 

disponíveis na internet, no processo de discussão ocorrido na elaboração das temáticas 

trabalhadas no gerenciamento costeiro onde ocorreram seminários e oficinas nas comunidades 
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(urbanas e rurais), foi elaborada uma cartilha, em linguagem popular e ministrado palestras 

nas escolas da rede pública. Já, Piauí conta com outros meio de comunicação para a 

disseminação da informação, fazendo uso do rádio e da televisão além dos eventos locais. 

 

3.1.2.8 Educação para a sustentabilidade 

Na Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA), no Art. 2º, estabelece como um dos 

princípios a educação ambiental, contido no inciso X que explicita: “educação ambiental a 

todos os níveis de ensino, inclusive a educação da comunidade, objetivando capacitá-la para 

participação ativa na defesa do meio ambiente”. 

Os estados que possuem um plano/ programa/projeto de educação ambiental voltado à 

zona costeira são: Alagoas, Ceará, Espírito Santo, São Paulo, Pará, Paraná, Pernambuco, 

Piauí, Rio de Janeiro, totalizando oito estados costeiros. 

O estado de São Paulo apresenta o Projeto Onda Limpa como projeto de educação 

ambiental. No Pará, junto às ações do Projeto Orla, em alguns municípios costeiros, existem 

ações de educação ambiental voltadas para a zona costeira. Igualmente há também o Projeto 

Força Tarefa de Proteção da Zona Costeira que prevê ações pontuais de educação ambiental. 

Pernambuco também conta com seu Programa de Educação Ambiental voltado à zona 

costeira. No Espírito Santo, há o programa de verão nas praias, desenvolvido atualmente em 

parceria com a Gerência de Educação Ambiental do Instituto Estadual do Meio Ambiente 

(IEMA), porém há necessidade de expansão para programas contínuos junto às comunidades 

costeiras. O Programa de Sensibilização Pública e Participação na Gestão Integrada da Baía 

da Ilha Grande é o programa de educação ambiental desenvolvido pelo estado do Rio de 

Janeiro. Alagoas é o estado que mais possui iniciativas de educação ambiental, como 

programas internos desenvolvidos por várias diretorias, por exemplo: capacitação para o 

Projeto Orla, Conduta consciente para ambientes recifais; projeto Verão Legal; conduta 

consciente em praias; capacitação de guias turísticos; palestras e atividades lúdicas para 

estudantes voltadas à zona costeira; palestras técnicas sobre fenômenos incidentes sobre a 

zona costeira entre outros. Já no Piauí, as ações educativas na zona costeira fazem parte do 

Programa Estadual de Educação Ambiental e envolvem temas diversos e campanhas 

educativas. Por fim, no Paraná há a Operação verão 2011/2012 e iniciativas locais dos 

municípios. 
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3.1.2.9 Participação 

A fim de dar apoio ao órgão nacional responsável pelo gerenciamento costeiro, bem 

como, acompanhar todo o processo de planejamento na zona costeira, 60% dos estados 

(Amapá, Ceará, Paraná, Pernambuco. Piauí, Rio de Janeiro, Santa Catarina, São Paulo, 

Sergipe) possuem um colegiado costeiro, tendo sua maioria uma definição legal de seus 

colegiados. O colegiado estadual de acordo com o Decreto Federal nº 5.300/04 define em seu 

Art 2º, inciso I: 

I - conselho estadual: fórum consultivo ou deliberativo, estabelecido por instrumento 
legal, que busca reunir os segmentos representativos do governo e sociedade, que 
atuam em âmbito estadual, podendo abranger também representantes do governo 
federal e dos Municípios, para a discussão e o encaminhamento de políticas, planos, 
programas e ações destinadas à gestão da zona costeira 

Nesta definição, já aparece a importância da participação da sociedade na discussão da 

zona costeira. Um dos princípios básicos da Política Nacional dos Recursos do Mar é “a 

execução descentralizada e participativa, incentivando as parcerias da União, dos Estados, dos 

Municípios, do setor privado e da sociedade”. Ou seja, os colegiados costeiros estaduais 

devem inserir a sociedade civil na composição. Numa análise geral dos estados que possuem 

seus colegiados, o resultado é positivo, pois 78% dos estados têm algum nível de participação 

da sociedade civil organizada. Destes,71% apresentam um nível de participação de 1/3 

(Amapá, Piauí, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe), e os demais apresentam menos de 1/3 da 

participação da sociedade (Ceará, Rio de Janeiro). Nos estados do Paraná e Pernambuco, não 

há em seus colegiados a participação da sociedade, indo contra a PNRM. Pernambuco em sua 

Política Estadual de Gerenciamento Costeiro apresenta em seu Art 1º inciso III o seguinte 

objetivo: 

III - planejar e estabelecer as diretrizes para a instalação e o gerenciamento das 
atividades socioeconômicas na zona costeira, de modo integrado, descentralizado e 
participativo, garantindo a utilização sustentável, por meio de medidas de controle, 
proteção, preservação e recuperação dos recursos naturais e dos ecossistemas 
costeiros e marinhos. 

Não há dúvida de que é por meio da informação que a população pode demonstrar 

interesse em determinados temas, pois é a partir do acesso à informação que a população pode 

fazer parte de um processo decisório. A participação da sociedade civil ainda é bastante 

incipiente não só para o Gerenciamento Costeiro, mas em outros processos de planejamento e 

gestão. No Brasil, 67% dos estados costeiros aponta haver um interesse popular a respeito da 

participação na discussão quanto à zona costeira. Mesmo havendo um elevado percentual, 
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ainda não se existe a plena compreensão de que forma a sociedade participa desses 

instrumentos, pois não há normativas, exceto o Projeto Orla, que explicita essa participação. 

Na Política Nacional de Meio Ambiente, a participação entra no mesmo inciso que 

trata da educação ambiental: “educação ambiental a todos os níveis de ensino, inclusive a 

educação da comunidade, objetivando capacitá-la para participação ativa na defesa do meio 

ambiente”. Já o Decreto Federal nº 5.300/04 e no PNGC II deixam explícito a necessidade de 

a gestão da zona costeira ser transparente e participativa nas tomadas de decisão. Vejamos 

então de que forma os estados veem a participação social. 

Em São Paulo, a sociedade civil organizada participa dos grupos setoriais e das 

audiências públicas dos ZEECs. Essa participação é assegurada pelos artigos 7º e 8º da Lei 

Estadual nº 10.019/98 e discorre sobre a inserção da participação da sociedade civil 

organizada no Plano Estadual de Gerenciamento Costeiro, sendo estabelecida tanto no Grupo 

Setorial de Coordenação quanto no Grupo de Coordenação Estadual como sendo 1/3 da sua 

composição. Este 1/3 é assegurado pelo Decreto Estadual nº 47.303/02 que institui e 

disciplina o Grupo de Coordenação Estadual e Setoriais de coordenação do Gerenciamento 

Costeiro Estadual. 

Em Santa Catarina, a participação se dá por meio de seminários, oficinas, audiências 

públicas, regionais e municipais.  

Já o Pará conta com oficinas participativas para a criação da metodologia do ZEEC, 

que ocorreram no estado e que teve a participação da sociedade civil organizada. Lembra-se 

de que as oficinas do Projeto Orla Flúvio Estuarina do Estado do Pará a participação social 

tem sido peça fundamental no processo de construção e gestão democrática da orla e da zona 

costeira. 

A participação social em Pernambuco faz-se por meio do Projeto de Gestão Integrada 

da Orla, bem como dos ZEECs, além da participação no Comitê Gestor do Projeto Orla. Além 

da Política Estadual, o Decreto Estadual nº 35.709/10, que institui o Fórum Pernambucano de 

Gerenciamento Costeiro, nele dos 16 representantes que compõem o fórum, dois são da 

sociedade civil organizada, sendo eles: Colônia de pescadores e Comitê de Bacia. Com isso, 

vê-se que não basta ter uma boa estrutura política e normativa se não houver uma aplicação 

efetiva. 

A participação em Sergipe se dá por meio de consultas públicas. No Maranhão, por 

estarem em fase de reativação, não existe participação no GERCO, somente no que diz 

respeito ao Projeto Orla. 
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No Espírito Santo, a participação é ativa na construção do Plano de Gestão Integrado 

da Orla, nos grupos de trabalho para a identificação de áreas prioritárias para a criação de 

Unidades de Conservação Marinha, no acompanhamento das condicionantes dos 

empreendimentos costeiros e na cobrança para a elaboração do ZEE Marinho. O estado ainda 

tem a intenção de criar o Colegiado Costeiro tendo em vista a necessidade de se ter um fórum 

consultivo, com ampla representação para discutir os rumos do desenvolvimento que se 

concentra na costa. 

Como o próprio gestor do GERCO estadual do Amapá expõe “todo o processo 

trabalhado no âmbito do GERCO torna-se uma construção coletiva”. Ele informa ainda que as 

comunidades rurais e suas representações em geral são mais envolvidas com o processo. Nas 

áreas urbanas, o Projeto Orla tem tido boa aceitação. 

No Rio Grande do Norte, a participação se dá por meio dos fóruns de discussões nos 

processos de planejamento para os zoneamentos e os Comitês Gestores da Orla Marítima. 

Sempre existe uma demanda por espaços adequados aos interesses em pauta. Exemplo: 

Discussão para o equacionamento do conflito espacial entre o passeio turístico de buggye nas 

praias e a proteção das áreas de desova de tartarugas marinhas. 

Em Alagoas a participação está atrelada às reuniões com os Comitês Gestores de 

Bacias Hidrográficas e Complexo Estuarino Lagunar Mudau- Manguaba– CELMM. E no 

Piauí a participação tem demandado ações e iniciativas nos municípios costeiros, ou seja, as 

comunidades sempre cobram da SEMAR a discussão especialmente nos municípios defronte 

para o mar. 

No Ceará, a sociedade civil demonstra bastante interesse nas discussões do 

Gerenciamento Costeiro, sabe-se que se trata de um estado cuja gestão está baseada na 

comunidade. Scherer et al. (2009, p.324) informa que por iniciativa dos pescadores foi criado 

o Fórum Costeiro em que “vários problemas relacionados ao uso e atividades no litoral são 

debatidos por representantes da comunidade local, do setor de turismo, pesca industrial e 

representantes governamentais da esfera, estatal e municipal”. 

A participação é estabelecida em virtude de um estado democrático, sendo esse 

designado, segundo Franceschini (2011), como o governo do povo, para o povo e pelo povo. 

No entanto, o autor revela que este, com conceito, está distante da atual realidade, isso 

porque, essa concepção de um estado democrático só seria possível em pequenas 

comunidades, em que essa poderia sim, assumir o comando do governo. Com isso, passa-se 

de uma democracia dos antigos voltada à participação e voto nas decisões, para a democracia 
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dos modernos que se limita à representação e ao voto da escolha. Assim, tem-se a população 

escolhendo seus representantes. Franceschini (2011) complementa que a democracia é um 

meio e não garante seu fim. Importante destacar este conceito inicial de democracia, pois, ele 

entra nas discussões dos resultados. 

A participação se dá muitas vezes de forma representativa como Franceshini abordava 

em seu conceito de democracia. Apesar deste autor conceituar a democracia no âmbito da 

globalização, ela funciona de forma semelhante nos estados costeiros, fazendo diferença 

apenas a questão da escala. Mesmo escolhendo os governantes por meio de voto, nas decisões 

das zonas costeiras, tem-se representantes que não foram eleitos pela sociedade, acontece que 

desta forma as negociações nem sempre vão ao encontro das demandas populares, no entanto, 

as decisões têm efeito na vida doméstica deles. 

O projeto orla também prevê uma intensa participação social, isso porque os comitês 

de gestão costeira dos municípios que aderem ao projeto devem fazer parte dos comitês dos 

Planos Diretores Municipais (Scherer et al., 2009, p. 324). 
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3.2 ZONEAMENTO ECOLÓGICO ECONÔMICO ESTADUAL VERSUS PLANO 

DIRETOR MUNICIPAL 

O estudo de caso abordado nesta pesquisa volta-se ao estado costeiro com o 

instrumento do Zoneamento Ecológico Econômico Costeiro - ZEEC mais atualizado: 

Pernambuco. Para compreender de que forma o estado pode subsidiar o planejamento local, 

apresenta-se o Plano Diretor Municipal de Paulista (Litoral Norte de Pernambuco) e sua 

compatibilização com o ZEEC. Para a seleção deste estado e município, seguiram-se os 

seguintes critérios. 

Dos 17 estados costeiros três possuem o ZEEC aprovado e implantado conforme 

Quadro 13. Nota-se, no entanto, que apenas o Litoral Norte de Pernambuco bem como o 

Litoral Norte de São Paulo tem aprovação posterior à aprovação do Estatuto da Cidade. Para a 

presente pesquisa, selecionou-se o estado como o ZEEC mais atualizado, Pernambuco. 

 

Quadro 13: Estados Costeiro com Zoneamento Ecológico Econômico Costeiro aprovados e implantados 

Estado Costeiro Legislação 

Pernambuco 

Decreto Estadual nº 21.972/99, Aprova o Zoneamento Ecológico 
Econômico Costeiro - ZEEC do Litoral Sul do Estado de Pernambuco 

Decreto Estadual nº 24.017/02 - Alterado pelo Decreto Estadual nº 
28.822/06 - Aprova o Zoneamento Ecológico Econômico Costeiro - 
ZEEC do Litoral Norte do Estado de Pernambuco 

Rio Grande do Norte 
Lei Estadual nº 7.871/00 - Institui o Zoneamento Ecológico Costeiro do 
Litoral Oriental 

São Paulo 

Decreto Estadual nº 49.215/04 - Dispõe sobre o Zoneamento Ecológico-
Econômico do Setor do Litoral Norte, prevê usos e atividades para as 
diferentes zonas, estabelece diretrizes, metas ambientais e 
socioeconômicas e dá outras providências, nos termos estabelecidos pela 
Lei nº 10.019, de 3 de julho de 1998 

 

Para a escolha dos municípios, aplicaram-se os seguintes critérios: 

• municípios defrontantes com o mar; 

• municípios com seu Plano Diretor aprovado posterior à publicação da Lei do 

Estatuto da Cidade; 

• municípios com seu Plano Diretor aprovado posterior à aprovação do 

Zoneamento Ecológico Econômico Costeiro; 
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• município com o Plano Diretor mais atualizado do setor; 

• disponibilidade de informação. 

O estado do Pernambuco, conta no setor de estudo (Litoral Norte) com oito municípios 

costeiros, em que seis são defrontantes com o mar. Observa-se no Quadro 14 que apenas o 

município de Itapissuma não tem o Plano Diretor aprovado, os demais entram no critério de 

serem aprovado posterior à Lei nº 10.257 e posterior à aprovação do ZEEC. Com isso, 

selecionou-se o mais atualizado utilizando o critério de desempate à disponibilidade de 

informações. Desta forma, no estado de Pernambuco foi analisado o município de Paulista. 

 

Quadro 14: Situação dos Planos Diretores municipais no Litoral Norte de Pernambuco 

Município Legislação 
Goiana Lei nº 1987/2006 

Itapissuma Em fase de elaboração 

Igarassu Lei nº 2.629/2006 

Paulista Lei Complementar nº. 4253 / 2012 

Itamaraca Lei Complementar nº 1050/2007 

Abreu e Lima Lei nº 650/2008 

 

3.2.1 O instrumento de ordenamento territorial estadual: ZEEC 

Os conflitos de usos e atividades bem como as pressões econômicas decorrentes do 

processo produtivos, especulação imobiliária, desenvolvimento turístico e aumento da 

densidade demográfica são correntes no litoral brasileiro, e não seria diferente na zona 

costeira de Pernambuco. Esta área que corresponde a 4% do território estadual concentra 56% 

da população urbana e 44% da população total do estado. Os 21 municípios costeiros estão 

situados em uma faixa de 187 km de extensão. Nela encontram-se ecossistemas produtivos, 

sendo observados: remanescentes de Mata Atlântica, restingas, praias, estuários, manguezais, 

recifes de coral, coroas, falésias e ilhas (CPRH, 2006). 

A zona costeira é definida no estado de Pernambuco pela Lei Estadual nº 14.258/10, 

que institui a Política de Gerenciamento Costeiro, estando estabelecida em seu Art. 2º como 

sendo “o espaço geográfico de interação do ar, do mar e da terra, incluindo seus recursos 

naturais renováveis e não renováveis, levando em conta as inter-relações do meio físico e 

biológico com as atividades socioeconômicas”. Sua abrangência em terra se dá pelos 

municípios costeiros e a faixa marítima é estabelecida em 12 milhas náuticas a partir da Linha 
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de Base estabelecida pela Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar. Neste 

espaço geográfico, os 21 municípios foram divididos em três setores (Figura 6): 

• Setor 1– Norte: Goiana, Itaquitinga, Itapissuma, Itamaracá, Igarassu, Abreu e 

Lima e Paulista; 

• Setor 2 - Núcleo Metropolitano : Recife, Olinda, Jaboatão dos Guararapes, 

Camaragibe, São Lourenço da Mata e Moreno; e  

• Setor 3 - Sul: Cabo de Santo Agostinho, Ipojuca, Sirinhaém, Rio Formoso, 

Tamandaré, Barreiros e São José da Coroa Grande. 
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Figura 6: Zona Costeira do Estado de Pernambuco e sua setorização 

 

Fonte: CPRH/ GERCO 

No entanto, esta lei é posterior à aprovação do ZEEC, o que é possível concluir que 

para a delimitação da zona costeira,tanto para o ZEEC do Litoral Norte, quanto para o ZEEC 
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do Litoral Sul já elaborados pelo estado, utilizou-se o Decreto Federal nº 5.300/2004 que em 

sua redação estabelece os critérios para este fim. Além, do PNGC II que em seu anexo B 

apresenta a relação dos municípios que abrangem a faixa terrestre da zona costeira por estado. 

A Política Estadual de Gerenciamento Costeiro, tem como objetivo geral o 

disciplinamento e orientação da “utilização dos recursos naturais da Zona Costeira do Estado 

de Pernambuco, por meio de instrumentos próprios, visando à melhoria da qualidade de vida 

das populações locais, à proteção dos ecossistemas, da beleza cênica e do patrimônio natural, 

histórico e cultural” (Art. 1º da Lei Estadual nº 14.258/2010). Para se alcançar esse objetivo, 

são definidos doze objetivos específicos, sendo aqui destacados: 

I - promover o equilíbrio ecológico, considerando o meio ambiente como patrimônio 
público a ser necessariamente protegido, tendo em vista o seu uso coletivo; 
II - promover o ordenamento do uso dos recursos naturais e da ocupação dos 
espaços costeiros, otimizando a aplicação dos instrumentos de controle e de gestão 
da zona costeira; 
III - planejar e estabelecer as diretrizes para a instalação e o gerenciamento das 
atividades socioeconômicas na zona costeira, de modo integrado, descentralizado e 
participativo, garantindo a utilização sustentável, por meio de medidas de controle, 
proteção, preservação e recuperação dos recursos naturais e dos ecossistemas 
costeiros e marinhos; 
V - incentivar o desenvolvimento de atividades que respeitem as limitações e as 
potencialidades dos recursos ambientais e culturais, conciliando as exigências do 
desenvolvimento com a sua proteção; 
VII - apoiar a capacitação da comunidade para a participação ativa na defesa do 
meio ambiente e de sua melhor qualidade de vida; 
XII - promover e apoiar a capacitação dos servidores dos municípios da zona 
costeira para fortalecer o controle urbano ambiental (Art. 1º da Lei Estadual nº 
14.258/2010). 

Para se alcançar esses objetivos, o estado conta com alguns instrumentos sendo o 

Zoneamento Ecológico Econômico Costeiro um deles. Ele vem sendo discutido antes mesmo 

da aprovação da Política Estadual de Gerenciamento Costeiro de Pernambuco. Desde 1989, o 

estado desenvolve seu Gerenciamento Costeiro; em 1990, o Programa de Gerenciamento de 

Pernambuco (GERCO/PE) foi implantado na Agência Estadual de Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos – CPRH tendo apoio do Ministério do Meio Ambiente. Visando à avaliação e à 

orientação do processo de ocupação da zona costeira pernambucana, um dos objetivos 

específicos estabelecidos pelo programa foi a elaboração do Zoneamento Ecológico 

Econômico Costeiro (ZEEC), sendo o ZEEC um dos instrumentos da Política Pública de 

Gerenciamento Costeiro do Estado de Pernambuco. 

Elaborados com base num Diagnóstico Socioambiental do Litoral, o zoneamento 

“estabelece as normas de uso e ocupação do solo, identificando as potencialidades de uso dos 

recursos naturais e as suas restrições” (Olinto et al., 2006). Ele se faz importante à medida que 
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“amplia a base para a atuação dos gestores públicos, nos diferentes níveis, através de medidas 

que visem a reversão das tendências de ocupação irregular e a potencialização das atividades 

sustentáveis, indutoras do desenvolvimento regional” (Olinto et al., 2006). 

O objetivo definido no GERCO/PE foi alcançado em dois setores do litoral de 

Pernambuco. O primeiro realizado no Litoral Sul, onde em 1999 após a elaboração do 

Diagnóstico Socioambiental do Litoral Sul juntamente à proposta de zoneamento foi 

apresentado aos atores envolvidos e consolidado por eles, sendo aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 21.972/99. Em 2001, é elaborado para o Litoral Norte o Diagnóstico 

Socioambiental sendo a base para a elaboração do ZEEC que foi aprovado em 2002, por meio 

do Decreto Estadual nº 24.017/02 e posteriormente alterado pelo Decreto Estadual nº 

28.822/06 (CPRH, 2006). 

O Estado de Pernambuco não desenvolveu apenas o ZEEC, além desse elaborou 

outros instrumentos e projetos por intermédio do GERCO/PE, sendo eles(CPRH, 2006): 

• o Plano Estadual de Gerenciamento Costeiro – PEGC; 

• o Instrumento Legal sobre regulação da utilização dos logradouros públicos, 

por atividades econômicas, inclusive no subsolo e espaço aéreo na orla 

marítima do Cabo de Santo Agostinho, Ipojuca e São José da Coroa Grande; 

• os planos e programas, visando à compatibilização das Políticas e Ações com 

as Perspectivas do ZEEC, cumprindo as atividades previstas para 

Internalização das Diretrizes do Zoneamento Ecológico Econômico Costeiro, 

nos Setores de Desenvolvimento Urbano, Turismo, Recursos Hídricos e 

Portuários dos municípios do Litoral Sul; 

• a definição da linha de Preamar máxima atual do litoral de Ipojuca, subsídio ao 

licenciamento ambiental; 

• as atividades de Apoio ao Turismo, nos municípios de Cabo de Santo 

Agostinho, Ipojuca e São José da Coroa Grande; 

• o Portfólio de Alternativas Econômicas para apoio ao Turismo Sustentável do 

Cabo de Santo Agostinho e Ipojuca; 

• os perfis socioeconômicos e ambientais dos municípios do Cabo de Santo 

Agostinho e São José da Coroa Grande; 

• o projeto de Gestão Integrada da Orla Marítima. 
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3.2.1.1 Setor Litoral Norte 

O Litoral Norte, como exposto anteriormente, abrange sete municípios pernambucanos 

a citar: Goiana, Itaquitinga, Itapissuma, Itamaracá, Igarassu, Abreu e Lima e Paulista (Figura 

7) 

Figura 7: Municípios Costeiros do Litoral Norte de Pernambuco 

 

Fonte: Elaborado a partir de dados do IBGE 

O setor que totaliza 1.377,3 Km² de área, o que corresponde a 1,4% da superfície 

estadual, além do expressivo número de indústrias apresenta relevante importância estadual, 

por ser o maior responsável pelo abastecimento de água do setor norte da Região 

Metropolitana do Recife. Entretanto, as áreas de recarga de suas águas subterrâneas já se 

apresentam comprometidas em virtude da devastação da cobertura vegetal, bem como, pela 

acelerada expansão urbana sofrida na região (Olinto et al., 2006). 
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Associada à expansão urbana, a ocupação desordenada ao longo da linha de costa 

fomenta a erosão praial que juntamente com poluição por resíduos sólidos e efluentes, 

dificuldade de acesso à praia, invasão por barracas ou muros de moradias, além de degradar o 

patrimônio natural (a praia) inviabiliza uma potencialidade turística e de lazer interferindo 

diretamente nas questões sociais, econômicas e de qualidade de vida da população e turistas. 

Ainda sobre a atividade turística, a ocorrência de recifes, tanto de arenito quanto orgânico,  

apresenta-se como um atrativo para atividades turísticas, de lazer, esportes náuticos e pesca 

artesanal. Devendo aqui ressaltar sua importância natural na proteção das áreas costeiras, 

visto que funciona como anteparo natural, minimizando a erosão costeira (Olinto et al., 2006). 

Seguindo as premissas da Política Nacional do Meio Ambiente, da Política Nacional 

dos Recursos do Mar e do Programa Estadual de Gerenciamento Costeiro, o Zoneamento 

Ecológico Econômico Costeiro do Litoral Norte de Pernambuco legitima um instrumento 

jurídico de planejamento ambiental por meio do Decreto Estadual nº 24.017/2002, e alterado 

pelo Decreto Estadual nº 28.822/2006. 

A Política Estadual enfatiza o ZEEC como instrumento de planejamento, ordenamento 

e gestão do território em seu Art. 4º: 

Para elaboração e implementação de quaisquer instrumentos de planejamento, 
ordenamento e gestão territorial da zona costeira deverão ser levadas em 
consideração as características socioambientais, as diretrizes e as metas de proteção 
ambiental estabelecidas no Zoneamento Ecológico Econômico Costeiro – ZEEC, 
bem como nos planos de gestão integrada da orla marítima – Projeto Orla. 

Nele são estabelecidas zonas e subzonas que visam ordenar o uso e a ocupação do 

solo. São oitos zonas e vinte e três subzonas que definem os usos e as atividades que deverão 

ser incentivados pelo governo estadual, bem como as tolerâncias e proibições. O horizonte 

temporal deste instrumento foi estabelecido para o ano de 2010, isso porque, é previsto no 

decreto sua revisão a cada quatro anos, ou, dependendo da dinâmica socioeconômica pode ser 

definida uma periodicidade diversa. No entanto, o ZEEC se mantém ainda hoje sem alteração. 

A zonas e subzonas foram estabelecidas a partir do Diagnóstico Ambiental do Litoral 

de Pernambuco que contou com 

a) diagnóstico do meio físico, que compreendeu o mapeamento e a caracterização 
dos elementos do meio físico (biótico e abiótico) e a identificação das 
potencialidades naturais e culturais bem como das limitações (vulnerabilidades) ou 
restrições ao uso dos recursos ambientais; 
b) diagnóstico o meio socioeconômico, que constou da análise dos processos 
atuantes no espaço geográfico, expressos nas dinâmicas populacional, fundiária, 
urbano-industrial e produtiva, bem como do mapeamento e caracterização dos 
padrões de uso e ocupação do solo e da identificação de problemas e tendências 
atuais;  
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c) diagnóstico ambiental, que resultou do cruzamento dos diagnósticos acima 
referidos e consistiu na avaliação da qualidade ambiental da área, expressa nos 
conflitos de usos do solo, no estado do patrimônio natural e cultural e nos riscos de 
comprometimento desse patrimônio. (Olinto et al., 2006). 
 

Com base nesses diagnósticos, foram identificadas as unidades homogêneas e as 

respectivas subunidades, sendo assim levados em conta os aspectos físicos, os 

socioeconômicos, as potencialidades, as limitações de uso problemas ambientais e o grau de 

comprometimento dos recursos, resultando nas zonas e subzonas apresentadas no Anexo A. 

 



 

 

O Decreto Federal nº5.300/04 estabelece cinco zonas, em que as zonas 1 e 2 têm um 

caráter mais restritivo, e essa restrição de uso vai diminuindo à medida que se avança no 

número da zona, ou seja, até chegar a composição da zona 5 (área de ocupação consolidada) o 

uso e ocupação do solo vai se dando de forma gradual respeitando o desenvolvimento 

sustentável definido legalmente. Diferentemente deste decreto o ZEEC do Litoral Norte de 

Pernambuco, como pode ser visto no Anexo A, não segue a normativa nacional referente à 

tipologia das zonas. Nem mesmo, aponta de forma clara as definições e critérios de 

enquadramento para cada zona e subzona, incluindo em sua redação apenas as metas 

ambientais e os usos e atividades, que além de estabelecer os usos permitidos, acrescente os 

usos proibidos e tolerados. No total, o ZEEC se configura com nove zonas e vinte e três 

subzonas. 

Com isso, algumas zonas que poderiam ter o mesmo enquadramento são duplicadas 

em virtude de particularidades regionais, são elas: 

• B3 - Núcleos Urbanos de Araçoiaba e Itaquitinga; 

• B4 - Núcleos Urbanos de Goiana e Tejucupapo; 

• F1 - Subzona do Complexo Ambiental dos rios Goiana e Megaó; 

• F2 - Subzona Estuarina do Rio Itapessoca; 

• F3 - Subzona do Complexo Ambiental Estuarino do Canal de Santa Cruz; 

• F4 - Subzona Estuarina do Rio Jaguaribe; 

• F5 - Subzona Estuarina do Rio Timbó e ecossistemas adjacentes; e 

• F6 - Subzona Estuarina do Rio Paratibe e ecossistemas adjacentes. 

O Zoneamento Ecológico Econômico Costeiro do Litoral Norte de Pernambuco 

desenvolvido pela CPRH foi elaborado na escala 1:100.000 (Figura 8). 



 

 

Fonte: CPRH

                    Figura 8: ZEEC Litoral Norte de Pernambuco 



 

 

 

Por apresentar grande potencialidade de abastecimento de água, importante ser 

analisado para este setor, além do uso e ocupação do solo, levou-se em consideração a Lei 

Estadual nº 9860/86 que delimita as áreas de proteção dos mananciais da Região 

Metropolitana do Recife. 

A partir da cartografia estadual, com o recorte no município de Paulista, é possível 

identificar algumas condicionantes (Figura 9). Antes de analisar o ZEEC, percebe-se no uso 

do solo do litoral norte que no território municipal a predominância é de área urbana 

consolidada de 33% que somada à área de expansão urbana apresenta quase metade do 

município voltado a essa atividade urbana. Abaixo dessas classes, 25% da área do município é 

coberta com algum tipo de vegetação (mata, mangue, cobertura vegetal em recomposição) 

como pode ser visto no Quadro 15. 

 

Quadro 15: Uso do solo referente ao município de Paulista - Abrangência territorial 

Classe Área em percentual 

Corpo d’água 3,40% 

Área alagada 2,86% 

Área de Expansão urbana Planejada 11,12% 

Área de lazer 0,11% 

Área Degradada por Mineração 3,89% 

Área Urbana Consolidada 33,11% 

Cobertura Vegetal em Recomposição 2,63% 

Cultivo 7,99% 

Granjas, Fazendas e Chácaras 9,90% 

Distrito/Zona Industrial 2,56% 

Mangue / Salgado 4,73% 

Mata 16,91% 

Solo Exposto 1,70% 

Fonte: Elaboração a partir do Mapa de Uso e Ocupação do Solo Estadual, GERCO/PE 




